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f Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

cxprra po reuão

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR
DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO
COM LÂMINA E GARFO

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 84 da
Lei Nº 14.133/2021

VALOR R$ 520.312,00 (quinhentos e vinte mil trezentos e doze reais).

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), após a prestação dos
serviços, condicionados a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada
das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturantresbarras pr.gov.br



RoEcs Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Três Barras do Paraná, 01 de abril de 2024

ie ESTADO DO PARANASeo
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

PARA:

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE TRATOR DE ESTEIRA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso 1, Lei Nº

14133/21
O Município de Três Barras do Paraná por intermédio das Secretarias Municipais

de Obras, Viação e Serviços Rodoviáriose Agricultura e Meio Ambiente necessitam realizar

adequações de estradas rurais e melhorias em propriedades rurais. No presente momento,

o Município não dispõe de equipamentos suficientes para atender a demanda necessária,

motivos pelos quais ensejam a terceirização dos serviços.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES -Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, as Secretarias de

Agricultura e Serviços Rodoviários consideraram a demanda deserviços a serem realizadas
no exercício de 2024,

quantidades descritas na tabela abaixo:

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

T | VALOR [ VALOR TOTAL|ITEM| QTDE|UN DESCRIÇÃO
UNITÁRIO |

L

|
|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
| +

| MÁQUINA COM  ESCAVADEIRA |

1 700 |HORA E R$510,16|R$357.112,00
|

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

|

MÍNIMO DE 21.500 KG
|

|

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

2
|

400 |HORA| MÁQUINA COM TRATOR DE| R$40800 |R$ 163.200,00
ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQOtresbarras.pr.gov.br
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Y 000
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

semeia. ESTADO DO PAHANÁ

l

MÍNIMODE 13.000 KG COM LÂMINA
|

EGARFO

tora, IRSSsinio e

3, PESQUISA DE PREÇOS- Artigo 23, Inciso IV e V, Lei Nº 14133/21
Foi realizado pesquisa de preços com base em planilha de custos de fornecedores

e contratações similares feitas pelo Portal Nacional de Contratações Públicas e Portal

Nacional de Compras Públicas, resultando em um investimento aproximado de R$

520.312,00 (quinhentos e vinte mil trezentos e doze reais), para um período de 12 (doze)

meses, podendo ser prorrogado nos termos doArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

4. PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

Na presente data, o município não possui contrato vigente para a prestação dos

serviços acima descritos, tornando-se prescindível a realização de processo licitatório o

mais breve possível, visto a necessidade de a Administração Pública Municipal realizar a

manutenção de estradas rurais e atendimento aos produtores rurais do município.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços Rodoviários

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

6. ANEXOS

Pesquisa de Preços

Planilha de Custos

UlebaliadsTe ul?
Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços RodoviáriosECRISTIAN LUDWIG

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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000004
Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO UNIFICADO DAS PESQUISAS DE PREÇOS
As informações detalhadas de cada fonte podem ser verificadas através do QR Code

ozauia 28/03/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR
DE ESTEIRA

ota r TntoaE raro | serviço GEL nu

MR LO PESIAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA COM ESCAADELHA NIORÁLICA, PESO OntraciovL me
ue MÍNIMO DE 21.500 KG

Tem 681 Tos00 a04,670,

PORTAL DE CONPRAS PÚBLICAS (A5 597,09): Brefeitura municipal de Jocçabo Nº PL 233/MU23/PMIPE 63/202315/32/2023 UM: h QTOEs
1.855,08 VALOR: R$ 597,00 DESCRIÇÃO: Contratação de hora/náquira para escavadetra Mtáráulica minino de 22 toneladas, ano Agua ou
superlor à 2018 con ronpedor de rocha acoplável. de no mínlno 2.808 kg, cor operador

BLL (A$ 539,94): MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS DO IGUACU Nº 064/2023114/202311 18/2823 UN: MORAS QTDE: 153,69 VALOR: AS 535,94
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA COM ESPECIFICAÇÕES RININAS DE PESO OPERACIONAL DE 22 TONÉLIORS, POTENCIA ÁinTM DE

15GHP, COR TENPO DE USO NÃO SUPERIOR À J6 ANOS, EQUIPADA COM RONPEDOR HIDRÁULICO COR PESO GPERACIONAL ACIMA DE 2.658 KG, DEVEIDO
ESTAR INCLUIDAS TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS (DIESEL, PEÇAS, OPERADOR) INCLUINDO O TRANSPORTE DE UM LOCAL A OUTRO, SHHDO PAGO
SOMENTE À HORA TRANALHADA.

PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (R$ 643,37): MURICIPIO DE MEDIANEIRA Nº 74 | Processo 1851903/10/2023 UM: HORA QTOE:
150,06 VALOR: ÀS 643,57 DESCRIÇÃO: ESCAVIDEIRA HDRIULICA SOBRE ESTEIRAS CACAWEA 1 20 M$ PESO OPERACIONAL 21 T POTENCIA BRUTA 155.

HP COM MARTELO ROPEDOR HIORAULICO 1700 KG

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA (R$ 625,14)
ORÇAMENTO 3 & F (A$ 510,16)
ORÇAMENTO MILLIAM MATHEU FERNANDES = ME (R$ 553,00)

Mo E PRESTAÇÃO DE SENVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TANIGR DE ESTEIMA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE mm ass,or
TEue MEO OEAR auo,o6  ar8.a28,00

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS (R$ 437,90): Prefeitura Muntcipal de Tangara We 193/202366/202313/12/2023 UM: Mk QIOE: 509,09 VALOR: RS
487,96 DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA ACIMA DE 18 TONELADAS COM LAMINA ARTICULZOR E RIPPER. COM NO MAXIMO 5 ANOS DE

Uso" omas)
BUL (R$ 408,00): MUNICIPIO DE RARIALVA Nº HA/2023381/202526/09/2023 UNI HORA QNDEs 400,00 VALOR: H5 408,06 DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO DE

TRATOR DE ESTEIRA COM POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 170 19, PESO BRUTO MÍNIHO DE 17.000 KC, ANO DL FABRICAÇÃO IGUAL OU SUPERIOR A

2812, COM OPERADOR DE MÁQUINA DEVIORMENTE MEBILITADO,, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRLTIVA, COMBUSTÍVEL, MECÂNICA E REFAROS EM GERAL

POR CONTA É OW DA ENPRESA CONTRATADA. PARA ATENDER AS ATIVIDADES A SERER REALIZADAS PELA SECRETARIADESERVIÇOS PÚBLICOS, TEROO
COMO CRITÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR PREÇO POR HORA TRABALHA.
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS (A 409,00): AUMICIPIO OE MEDIAREIOS Nº T4 | Processo 1851503/16/2023 UN: HORA QTDE;
625,0 VALOR: R$ 409,00 DESCRIÇÃO: TRATOR DE ESTEIRAS TIPO SABATR PANTANEIRA GABINADO COM HR CONDICIONADO POTENCIA 125 P PESO

OPERACIONAL MINIMO 12 9 T COM LRALA 2 7 H3 E EQUIPADO COM RIPPER,Oem om

à veracidade das informações pode ser consultada ex áRrsps: verificador .básgo.con. br ágio



000005
Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

ezarra 28/03/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR
DE ESTEIRA

or7tre ersauro| semaço ED nto
es z
“ PRESTAÇÃO DE SENVIÇOS DE HORA MÁQUINA CON ESCAVADEIRA HIORÁLICA, PESO GPERACIOMAL m
late dot Aintro o 21,550 si serao

ah 4 commaro ã serocação |decão | Enrsooe PALOMA mocasso ADO) am qmê|um
prefeitura Manteiga de Jomçoba Pe esaf pe GofRSES  aspaçams » Lasso serao
DESCRIÇÃO DO ITEM: Contratação de hera/ndquina para escavadetra hidráulica mínimo de 22 toneladas, ano igusl ou supertor à 2018

com rorpedor du rocha acoplável de no minho 2.886 kg, con operador

anexo 1

ro og PRESTAÇÃO OE SERVICOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA, PESO OPERACIONAL HÍNIMO DE m Ta23.000 KG COM LÂMINA E GARFO. E A

Item OU

Tnb BIA | contato NoroLocação |dação|ENTIDADE nara PROCESSO Drsr ore. vor
prefeitura Muntcipal de Tangará 193/2023 cspases  aaprajzsos m asr,go
DESCRIÇÃO DO ITEM: CONTRATAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA ACIMA DE 14 TONELADAS COM LÂMINA ARTICULAOA E RIPPER COM MO MÁXINO 5 ah0S

DE USO (OBRAS).

sena iraEUSieSa A racidade de rarePRM ne commit ne réntoaE netos: /veriFieaçor.bdsga com.br”



Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

orais 28/03/2024||PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR

DE ESTEIRA

ma Proouro | semaço CROnéoia

Anexo 7 4
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOBA MÁQUINA Go ESCAVADEIRA NIDRÁNICA, PESO GPERACIOML m otote 00 afNtho DE 21.500 KG 100,00

º

E ara | comento Novoroação 7dação | arise ACONTO pmmcesso MMOL am que wa
mo ” = A ass roma

DESCRIÇÃO DO ITEM; ESCAVADEIRA HIDRAULICA SOBRE ESTEIRAS CACARRA 1 29 13 PESO OPERACIONAL 23 1 POTENCIA BRUTA 155 HP COM MaRIHLO
RONPEDA HIORAULICO 1768 KG

nero E PRESTAÇÃO DE SENVÇOS DE HORA HÁQUIMA COM TRATOR DE ESTEIRA, PESO crEuicIONAL nino DE m codote dor MNCETO O Com CASA E GO, RR »

dação | eres ALCOmeO eso MIMI um que wie

municipio DE PEnIANeIRS a 19 opopaes mma Gosso  aoo,so

VESCRÇÃO DO HI TRATOR DE ESTEIAS TIPO apar PANTANEIRA TIRO COM a CoICIONDO POTÊNCIA 125 ne PESO cosmcicuaL
REM 5 COM ARNS 2º 5! E EONIPO Com RES

epa: jverLrteador bisgo com br
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

ozarTa 28/03/2024 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA E TRATOR
DE ESTEIRA

ma eraouto| serviço CEL mês

Aa2 PRESTAÇÃO DE SENVIÇOS DE ORA MÁQUTIA CON ESCAMOEIRA NISRÁKICA, PESO GrenacioaL a
dote Om Piero De 25.500 06 ee

aa|coa j
tacão | exrioe A eOMAO mocesso  MMLOAÃOL um mê unir

capo De Semeseotts Do rua esp rupases rapopaes roms usado sigo
DESCRIÇÃO DO ITEM; SERVIÇOS DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA CON ESPECIFICAÇÕES RININAS DE PESO OPERACICNAL DE 22 TONELADAS, POTENCIA
MINIMA DE 130HP, CO TEMPO DE USO NÃO SUPERIOR A 19 ANOS, EQUIPADA COM RORPEDOR MIORAULICO COM PESO OPERSCIONAL ACIMA DE 2.600
KG, DEVÉNDO ESTÁR TNCLUIDAS TODAS AS DESPESAS RELACIONADAS (DIESEL, PEÇAS, OPERADOR) INCLUINDO O TRANSPORTE DE UM LOCAL A QUIRO,
SENDO 23CO SOMENTE A HORA TRABALHADA.

anexo 1

eee doa
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA NÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIMA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO OE ma ã

Lote COL 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO. 400,00
á

ATA | comanto rovoLocação | E sio cera VROOALIDAE PROCESSO para ASSINATURA ape: im

NICIPIO DE HaZALHA E senjaoos  zojospases mma a00,00  aos,00

Descançã DO ZTEM: LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA COM POTÊNCIA MÍNIHA DO MOTOR DE 170 HP, PESO ERUTO MÍNIMO DE 17.608 Kc, 1DE
IGUAL OU SUPERIOR A 2832. COM OPERADOR DE MÁQUINA DEVIDIMENTE HIGILITÃOO, MISITENÇÃO PREVENTIMA E CORRETIVA.

MECÂNICA E REPAROS CM GERAL POR CONTA É ÔNUS Oh EXSRESA CONTRATADA, PARA ATENDER AS ATIVIDADES A SEREM REALIZADAS.
ETÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, TENDO COM CRETÉRIO DE JULGAMENTO O MENOR PREÇO POR HORA TRABALIMOAPELA SEG

Inforvações extratos de: httos: follconpras.com
A veracidade tos Inforrações pode ser consultada en Págtra tzespe: /verifisador bsga com.br
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0000 n

arca po vlcuto
Prestação de serviços de Hora máquina com TRATOR DE ESTEIRA com[nooria Do veicuo gsEu peso operacional mínimo de 13.000 Kg com lâmina e garfo

axo rAmRicAÇão.

ioMb do Velo

[ler dx Deprecição por OEA TERENUUIA

ecl Anual de Reruneração do Capa
[or Aral de Eemenerçõodo Cop
[ler da Remuneração do capial por WORK TANBATHADATreo do Udo es De

Mésd Coroa Hera
[Casio Dei pr HORA TRARATHADA

Mens

loraxa

oTES aeanocut de Lbficante e Ftro por ora

TOTAL DO CUSTOS (Custos vatáveis + Custofo)
MARGE DE LUCRO -EM SE

[GEDE LUCRO EM RENS AS
POSTOS SIHPLIS ACIONA E

IMPOSTOS EM RENIS/POR HONATIADALTADA“ TOTAL CUSTOS + LUCRO - SEM IMPOSTOS

EURO,a
Digtalizado com CamScanner



ESTADO DO PARANÁ 000012
Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 01 de abril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, osautos do

presente processo deverão tramitar pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem orçamentária

para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3

Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem orçamentária;

Encaminhem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração doEstudo

4 — Concluso os documentos constantes nositens “1 ao 3”, retorne-me os autos para

aprovaçãodo Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisandoas etapas do processo licitatório;

e 6- Após, volte-me conclusos.

fraGERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45)
CNPJ 78.121.936/
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Prefeitura Municipal de Ereês fBarras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 02 de abril de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 029/2024, em
especial, a página nº 012, informaa existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
520.312,00 (quinhentos e vinte mil e trezentos e doze reais), conforme dotações
abaixo relacionadas:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

e) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou

O Pepasemento, bem como, a Gestão não se utiiza da emissão de empenhos prévios
elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CRCNºPR-OS274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) &

CNPJ 78.121.936/000
Barras do Paraná - PR

barras, prgov.br
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cemco reto,
Três Barras do Paraná/PR, 02 de abril de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamentode Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR

DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000KG EQUIPADO COM LÂMINA E

GARFO”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 520.312,00) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

Frcap)Ad IGARO

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras doParaná —PR

CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO 18,81º, INCISO1
1.1. 0 Município de Três Barras do Paraná por intermédio das Secretarias Municipais de

Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Agricultura e Meio Ambiente necessitam realizar

adequações de estradas rurais e melhorias em propriedades rurais. No presente momento,

o Município não dispõe de equipamentos suficientes para atender a demanda necessária,
motivos pelos quais ensejam a terceirização dos serviços.

e 1.2. O presente estudo técnico preliminar tem o objetivo de avaliar a necessidade de

contratação do Serviço de Prestação de Serviços de Escavadeira Hidráulica e Trator de

Esteira para atender as necessidades da Administração Pública Municipal.
1.3. O atual maquinário desta Secretaria de Obras não atende a demanda do município,

deste a área urbana quanto a área rural, sendo de suma importância a contratação de

Equipamentos Móveis no Regime Hora Máquina. Com o término do período de fortes chuvas,

haverá grande demanda de execução e manutenção de vias públicas urbanas e estradas
vicinais rurais, além de serviços de limpeza urbana e conservação de modo geral.

1.4. Diante desta lacuna, tem-se a esclarecer que a situação requer uma atuação imediata do

Poder Executivo Municipal, pois a Secretaria Municipal de Obras não possui os recursos de

equipamentos e mão de obra especializada para execução de serviços semelhantes a este,

uma empresa especializada para suporte a secretaria de obras é amplamente necessária

e para viabilizar o funcionalismo desta Secretaria de Obras e Agricultura.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

241.Opresente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que

prevê despesas com prestação de serviços de hora máquina para as Secretarias Municipais
de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente, bem como o presente processo contempla os recursos de ordem orçamentária.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO HI

3.1. A (5) empresa(s) contratada (s) para o fornecimento do Gás GLP a Granele água deverá

(ão):

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacao(Otresbarras.prgov.br
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3:11. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas,
no projeto básico ou termode referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;

3.1.2. Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de

preço apresentada;
3.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descrição prevista

na Classificação Nacional deAtividades Econômicas;

3.1.4. Destinar a realização do serviço profissionais especializados e devidamente

habilitados para desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral

execução do objeto contratado;

3.1.5. A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores

devidamente habilitados e com os equipamentos de proteçãonecessários.
3.1.6. A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas

condições de uso,as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e

qualquer outro que afete operação, serão de responsabilidade do contratado.

3.1.7. Para pagamento, será contabilizada a horaapartir do momento em que se inicia

o serviço no local designado, não sendo contabilizado a hora em função dos

deslocamentos até os locais de prestação de serviços, bem como qualquer tipo de

interrupção não solicitada pela Administração, ou seja, a medição será efetuadapelas
horas efetivamente trabalhadas.
3.1.8. Quando o serviço demandar retirada de material (escavações, restos vegetais,

detritos) ficara a cargo da contratada providenciaro local de bota fora do material a

ser descartado.

31.9. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os

pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e operacional,

demonstrada através de documentação de enquadramento de empresado ramo de

prestação de serviçosde máquinas com disponibilidade de escavadeira hidráulica e

trator de esteira.

3.1.10. Paraa prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviçosse
apresente devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos
de proteção individual, bem como cumprindo os requisitos da legislação vigente. (NR

06, NR 11 e NR 12).

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212- CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoQtresbarras prgovbr
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32. Qualificação Técnica
3.2.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços
de naturezae vulto compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam

explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância técnica e valor

significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do

presente Termo de referência.

4, ESTIMATIVASE QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,$ 1º INCISO IV

41
Obrase ServiçosRodo!

Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado,as Secretarias de Viação,

os, juntamente comaSecretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente consideraram os quantitativospara execução dos trabalhos necessários para o

ano

42.
de 2024,

Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e

quantidades descritas natabela abaixo:

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO

ME/EPP

a VALOR
EM|QTDE DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|175 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 89.278,00
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

com TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|100 |HORA R$408,00 R$ 40.800,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 130.078,00

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras prgovbr
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LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|525 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 267.834,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

com TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|300 |HORA , R$ 408,00 R$ 122.400,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 390.234,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1, Secretaria de Obras eventualmente precisa realizar serviços em prol da comunidade,

para manutenção de estradas e serviçosnas regiões urbana e rural do município, o que não

pode ser prejudicado. Porém, tais serviços são realizados de forma restrita, pois a prefeitura
não possui mão-de-obra e nem todosos equipamentos necessários e os que existem

encontram-se avariados em processo de manutenção;

5.2. A presente contratação (contratação de locação de máquinas pesadas por hora) segue

os moldes utilizado em outras instituições públicas. Esta forma de contratação também é

comum na iniciativa privada.
5.3, Não há requisitos que possam ensejara restrição de mercado, uma vez que há várias

empresas que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 520.312,00 (quinhentos e vinte mil

trezentos e doze reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item 4 do

presente ETP.

6.2.0 valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base a pesquisa
de mercado, contratações similares feitas pela Administração Pública, utilização de dados

de pesquisa publicada em mídia especializada, desta forma, atendendo os incisosI, Hlte IV

do Artigo 23,8 1º da Lei Nº 14.133/2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: lcitacaoGtresbarras,prgovbr
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18,1º INCISO VII

7.4. A solução que melhoratende às necessidades da Administração é contratação de pessoa
jurídica para realização de Prestação de Serviços de Hora Maquina de Escavadeira

Hidráulica e Trator de Esteira atravésdo Sistema de Registro de Preços.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º

INCISO VIH

84, A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública

oferece igualdade de oportunidadea todos os que comela queiram contratar, preservando

a equidade no trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma

ou algumas delas.

8.2, A licitação será realizada por Sistema de Registro de Preços, poisos serviços serão
demandados de acordo com a necessidade da Secretaria de Obras e o valor a ser pago a

empresa registrada será por Hora Trabalhada.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. Os resultados previstos coma presente contratação são:

a) Melhoria do tráfego, evitar erosão, diminuir a poeira, melhorar o aspecto urbano

da cidade;

b)—Manter e melhorar o estado das ruas urbanase estradas vicinais;
c)  Drenar as águas pluviais, sem provocar erosão;

d) Manter em bom estado detráfego as estradas vicinais;
e) Evitar acidentes, dar segurança a população;

9.2, A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas visa
garantir a execução dosserviços necessários para o desenvolvimento de outras atividades
no município. Dentre elas está adequações ambientais com desassoreamento.

Além disso, a contratação prevê serviço de máquinas com mão-de-obra especializada e

manutenção por conta da contratada, o que desonerao erário, pois no custo da hora-

máquina tais itens já estarão contemplados

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO = ARTIGO 18,$ 1º, INCISO X

10.1. Pela característica do serviço, não serão necessárias quaisquer providências

específicasdo Órgão para recebimento do objetoda licitação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: licitacaoOtresbarras prgovbr
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 1º INCISO XI

1141. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações
correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS- ARTIGO 18,8 1º INCISO XII

12.1. De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais geradospelo desenvolvimento

dos serviços, a futura contratada deverá observaro seguinte:

a) A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os

materiais e equipamentos que foram utilizados na prestaçãode serviços

b) Os entulhos ou restos de materiais oriundos dos serviços, quando necessária a

destinação fora da instituição, devem ser encaminhados para locais

adequados sem que possa causar riscos ambientais na localidade onde para onde

forem destinados.

e) Deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR - publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - sobre resíduos “sólidos;

Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º INCISO XIII

13.1, A prestação de serviços mostra-se atualmente viável na modalidade sugerida, haja

vista tratar-se de um serviço queé objeto de contratação por órgãos públicos para inúmeras

obras civis, cuja vigência será de 12 (doze) meses, prazo suficiente para realização dos

serviços demandados. Além disso, o serviço a ser contratado não é realizado por servidores

do quadro efetivo de carreira da Prefeitura, pois o Município não dispõe das máquinas que

prestarão os serviços. Diante do todo exposto, concluímos pela viabilidade da possível

contratação.
*ês Barras do Paraná, 04 de abril de 2024.

UilasãsMuto
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail licitacaoOtresbarras.prgovbr
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CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
CNPJ 78.121.936/0001-68

EP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
ail: icitacao(Otresbarras.prgoubr



Es Prefeitura CHMunicipal de Três Barras do Paraná
rag ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500

KGE TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA

EGARFO

O *QuiNTITATIVOS E vaLOR EstimADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e”
2.1. Para o dimensionamentodo quantitativoaser registrado, as Secretarias de Agricultura e

Serviços Rodoviários consideraram a demanda de serviçosa serem realizadas no exercício de

2024.

2.2. Foi realizado pesquisa de preços com base em planilha de custos de fornecedores e

contratações similares feitas pelo Portal Nacional de Contratações Públicas e Portal Nacional de

Compras Públicas, resultando em um investimento aproximado de R$ 520.312,00 (quinhentos e
vinte mil trezentose doze reais), na qual, o objeto da aquisição deverá atender as especificações
técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA- COTA RESERVADA- EXCLUSIVO ME/EPP

VALORo QTDE|UN DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL
|

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|175 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO| R$510,16 R$ 89.278,00
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
| com TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
| 02|100 |HORA

E R$408,00 R$ 40.800,00
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

|
Ê

COM LÂMINA E GARFO
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VALOR
ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO

E VALOR TOTAL
UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|525 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 267.834,00
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|300 [HORA R$408,00 R$ 122.400,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 390.234,00

2.3. Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1, Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de $

520.312,00 (quinhentos e vinte mil trezentos e doze reais).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.

2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro Índice oficial que venha

substituí-lo,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40,$ 1º, INCISO Il

5. PRAZODE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.1. Osserviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser executados em qualquer área
deste município, tanto urbana quanto rural, nos termos da Ordem de Serviço encaminha a

empresa Contratada.
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5.1, A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendoser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovadoopreço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C"

6.1. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é contratação de pessoa

jurídica para realização de Prestação de Serviços de Hora Maquina de Escavadeira Hidráulica e

Trator de Esteira através do Sistema de Registro de Preços.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

e 7.1. A empresa contratada para prestação dos serviços deverá:

7.1.1, A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de

uso, as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que
afete operação, serão de responsabilidade do contratado.

74.2, A vistoria técnica verificará se a máquinase veículos pesados está em condições de

funcionamento, nível de ruído, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção
de avarias, defeitos graves aparentes, bem como adaptações inadequadas que afetem as
características das máquinas e a segurança douso em vias públicas.
74.3. Os serviços a serem contratados devem possuir critérios e práticas de

sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a

previsão da adequada execuçãoa fim de atender as demandas sem infringir a legislação

ambiental aplicável.º 7.2. 0 (s) equipamentos (s) deverão apresentar todos ositens de sinalização obrigatórios e

equipamentos de segurança previstos em legislação, bem como estar em perfeitas condições

mecânicas para executar os serviços.
7.3. O (s) equipamento (s) locado(s), bem como seu (s) operador (es), ficarão à disposição da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Serviços Urbanos e, se deslocará

somenteaos locais e dias determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.

7.4, O equipamento deverá atender as exigências mínimas contidas no Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termo de Referência.

7.5. Será rejeitado o equipamento quenão atender as especificações descritas neste Termo de

Referência, bem como não estejam em condições e aptos para uso durante a execução dos serviços.

7.6.

A
rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o prazo para

assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante poderá substituir ou efetuar ajustes e
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modificações no equipamento apresentado.
7.7. Para a execução do objeto, o Município deTrês Barras do Paraná exigirá para controle, manter
nointerior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal, no qual

deverá ser registrado diariamente todasas atividades praticadas, tais como datas, locais da

prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações

necessárias.

7.8. Os equipamentos que estarãoaserviço do Município deverão ser identificados, em parte
visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO

PARANÁ.

º 8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviçosde natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnicae valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo

de referência.

8.2. Para as empresas proponentes nos Lotes 01, Item 02 e, Lote 02, Item 02, referente a prestação
de serviçosde trator de esteira, é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e

e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu

prazodevalidade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas

em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão

apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por
força do disposto na legislação;

b) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelosserviços, através de declaração

assinada pela licitante;

c) Certificadode Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(5) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “E”
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9.1.4 (s) empresa (s) contratada (s) para a prestação dos serviços deverá (ão):
9.1.1. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, no

projeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimentode quaisquer de suas cláusulas;
9.1.2, Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de preço
apresentada;

9.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descrição prevista na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas;

9.1.4, Destinar a realização do serviço profissionais especializados e devidamente

habilitados para desenvolveremas atividades necessárias à perfeita e integral execução do

objeto contratado;
9.1.5. A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente

habilitados e com os equipamentos de proteção necessários.

9.1.6. Para pagamento, será contabilizada a horaapartir do momento em que se inicia o

serviço no local designado, não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos

até os locais de prestação de serviços, bem como qualquer tipo de interrupção não solicitada

pela Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas.

9.1.7. Quando o serviço demandar retirada de material (escavações, restos vegetais,

detritos) ficara a cargo da contratada providenciar o local de bota fora do material a ser
descartado.

91.8. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os

pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demonstrada

através de documentação de enquadramento de empresa do ramo de prestação de serviços
de máquinas com disponibilidade de escavadeira hidráulicae trator de esteira.
9.1.9. Para a prestação do serviço será exi do queoprestador dos serviços se apresente
devidamente identificado, uniformizado e usando todosos equipamentos de proteção

individual, bem como cumprindoos requisitos da legislação vigente. (NR 06, NR 11 e NR

12).

9.1.10. A proponente vencedora deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos

os EPIs, em conformidade comalegislação vigente, de forma a atender toda a equipe,
orientando-a sobre seu corretoeindispensável uso.

9.1.11. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a

responsabilidade pelo pagamentodos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes.

do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados,
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funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no

atendimento do objeto.

9.1.12. Os trabalhos iniciarão as 07:30 até as 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, e caso

seja necessário a execução de serviços considerados urgentes nos dias de sábado, domingo

ou feriado, sem a variação de preçoda hora em virtude do horário ou dia.

9.7.13. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo

com a necessidade da requisitante,

9,1.14, Durante o prazo de execução é vedado a substituição do equipamento locado, bem como
do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná.

e 9.1.15, Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) locado(5), estiver (em)

causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum

ônus ao Município de Três Barras do Paraná.

9,1.16. Após realizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e

local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

9.1.17. Em todos os serviços de terraplanagens e nos demais casos quando solicitados, a empresa
deverá emitir ART/RRTdo serviço prestado é entregue ao fiscal da Ata de Registro de Preços.

9.1.18. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) horas, a contar da notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

O Jo-critérios DE MeDição E pagamento - arrico6º, 8 xxim, aLíNEA rc”
10.1. O pagamentoserá efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovação da regularidade fiscale trabalhista;

41 - Relatório Circunstanciado dos serviços prestados.

10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.
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10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

y
11.1. processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipoavaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º,XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo

de referência

12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

122.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “7”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:
a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

€) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

1441.Olicitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, sendo de forma parcelada, apóssolicitação do Departamento requisitante,

na qual será realizada com um dia de antecedência.
14.11. Quando se tratarde serviçosde natureza urgente, deverá a contratada se apresentar
no Parque de Máquinas ou em outro local a ser determinado, no prazo máximo de 03 (três)
horas, contados a partir de sua comunicação.

15. PENALIDADES
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15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

e 15.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantealicitação ou a execução do contrato;

15.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10, Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção.O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

e 15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais

grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendoque a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município deTrês Barras doParaná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos1,1! IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
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impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII 1X, X, Xle XII do
caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos 11, Il IV, V, VI e VII do caput do referido artigoque justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anose
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

15.2.4, Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãosde controle.

15.2.5. Na aplicaçãoda sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatose circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado
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para, no prazo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

e 16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Paraos propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”:a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processode licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

e estabelecerpreços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (il) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
(i destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazerdeclaraçõesfalsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláusulas deste Edital; (1)
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos.

e 17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.11. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agriculturae Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

b) Sr: WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviços

Urbanos, CPF/MF 906.363.509-5
17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento Limpezas Urbanas, CPF nº

e 735.005.699-00, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal

suplente.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente

assumirá a função até o retorno do titular.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos.

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.
17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.



14 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁpsi

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existênciaea atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto darespectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e
imputados às falhas em suasatividades.

Três Barras do Paraná, 12 de janeiro de 2024.

Wuto
DUETO
NTÔNIO TODESCATTO

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Cata—>Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente



ESTADO DO PARANÁ 000034
Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 05 deabril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retomo dos autos cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG

EQUIPADO COM LÂMINAE GARFO, aprovoo Termo de Referência nos moldesdo Artigo

28 $ 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.Opresente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.

Após, volte-me conclusos.

GERSO FRÂNCÍSCO GUSSO

Prefeito Municipal

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) “Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.93 prgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500. KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 520.312,00 (quinhentos vinte mil

trezentose doze reais);

DATA DA SESSÃO PÚBLICA; XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME EPP: LOTE 01

REGIONALIDADE: LOTE 01

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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ESTADO DO PARANÁpeço
MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que, na formada Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº

123, de 14 de dezembrode 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade

PREGÃO, forma ELETRÔNICA,tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINAE GARFO.

1.2.0recebimento das propostas será até às XX HORAS DO DIA XK DE XXXX DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às XXHXKM HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às XX HORAS DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.5. 0 localpara realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www.bllorgbr) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens
1.2 1,3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases atravésdo Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no5 2º do

Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78:121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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1.8.1.0 sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

“Licitações Públicas" consoante na páginada internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO conforme

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. 0s equipamentos a serem ofertados /entregues deverão atender rigorosamente a quantidade
e exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341, As despesas decorrentesda presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):
a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
b) 05.02:15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
6) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
9 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;

a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

e Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO
5.1, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78/121.936/0001-68- E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5:2. Caberá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Como requisito para a participação na licitação,a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpreos requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:
5.4.1.0 LOTE 02 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médio e grande porte;
5.4:2. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica

reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do LOTE 02 para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequenoporte sediadas

nas regiões Oestee Sudoeste do Estado do Paraná, o qual, por ser item divisível e sua

totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), sendo o percentual

convertido no LOTE 01.
5.4:3. 0 LOTE 01 (COTA RESERVADA) são de participação exclusiva de microempresas

e/ou empresas de pequeno porte EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de
R$ 80.000,00(oitenta mil reais).

5.4.3.1, Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípiosdo Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68- E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante doSul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinhado Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

e Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste, Associação dos Municípios do Sudoeste do

Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeirodo Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,

Renascença, SalgadoFilho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.
5.6.É vedada a participação de:

e 5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5. impresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoa licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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5.6.4, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
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trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretada ou concordatárias;

5.6.9, Empresas estrangeiras que não funcionem no país;º 5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendamàs condições deste Edital e seus anexos;
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ/PR,no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

e wwwtresbarras prgov.br, ou wwwbllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74, O licitante deverá estar credenciado,de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná - PR
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme

o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1, A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou atravésde empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associadaou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoQbiLorg.br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada com a descrição

do objeto ofertado eopreço.
8.1.1. Juntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar
PLANILHA DE CUSTOS, de acordo com os valores finais deste procedimento
licitatório.

8.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistemaou de sua desconexã

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos nosistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento daproposta.
8.6. Os documentos que compõema proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

º 9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitá

b) Marca/Modelo.

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4ºdo edital,

9.1.2, Juntamente com a proposta de preços, a empresa participante deverá apresentar
PLANILHA DE CUSTOS, de acordo com a proposta apresentada.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

e 9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.

9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contarda data de sua

apresentação

9,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle internoe externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
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medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termosdo art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES

1041. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.0pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado paraa contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa seridentificada.
10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNP), timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimentoedo valor

consignadono registro.

10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
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10.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.12.

O
intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modode disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública.

10.16. A prorrogação automática da etapade lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itensanteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.18. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Nãoserão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar,

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temporeal, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.24, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá como valor de sua proposta inicial.

10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhorpreço, para
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que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital.

10.25.1. A negociação será realizadapor meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado após a negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Apósa negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORAº 11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinaráaproposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018:TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo59,da Lei nº 114.133/2021.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

“o necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuadadiligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14,133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentosjunto 20 proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

112.23. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4, Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

112.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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11.2.3, No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,

sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Queo custodo licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidadeda proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, é a ocorrência será registrada em ata.

11.3.0pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital,
11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
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ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida,se for o caso.
11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeçaa participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidosde Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce prgov.br/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas,o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

121.13. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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1244. Se o licitante for a matriz, todosos documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda
matriz.

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJde licitante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar,nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, parafins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

12.6.2. Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso deser a participante sucursal, filial ou agência.
l das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro

administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:
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12.7.1, Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargossociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo

único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,aterceiros;º 12.7.4, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CND), conforme Lei 12.440/2011;

12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

e 12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termosdoArtigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.9.1. Para as empresas proponentes nos Lotes 01, Item 02 e, Lote 02, Item 02, referenteaprestação de serviçosde trator de esteira, é obrigatória a apresentação dosseguintes
documentos:

a) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo
de validadee com jurisdição na sua sede. As proponentesque forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU doEstado do Paraná, por força do

disposto na legislação;

b) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, atravésde declaração

a inada pela licitante;
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c) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(8) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com

jurisdição na sua sede.

12.10. Deverá ainda, apresentaras seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscri pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contratoa proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO IN;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IVdeste Edital;

12.10.4, Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:
12.10.42. A não apresentação da documentação complementar resultará na

desclassificação da empresa licitante.
12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada daCertidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)

dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.
12.12.Àexistência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequenoporte e seja constatada a existência de alguma re: jo no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
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igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

12.14,1 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto nosubitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem declassificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.

12,17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas noedital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiroverificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não O recurso,

fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade dorecurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso,o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo,apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do términodo prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autosdo processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.
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14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441, À proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas,a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14,3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismoseº por extenso (Artigo 12º da Lei Nº 14.133/2021).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitáriose preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricoseos valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4, A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

e complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.11, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar 0 instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 6 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
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15.2, Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retiraro instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
1741.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, porigual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que

o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultadoà Administração, quandoo convocado não assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condiçõespropostas pelo licitante vencedor.

47.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termosdo Item

“17.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nostermos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas peloslicitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de

melhor condição.

17.3, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou emaceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgãoou entidade licitante.

174.1. A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como oscasos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULOII - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, paraassinar Contrato.

17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,

incisos 1 ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo

com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material

com as exigências contratuais;
18.1.1, Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito oufor entregue em desacordo

comoapresentado naproposta.
18.1.2. 0 objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quandoestiver em

desacordo com o contrato.

181.3, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidadecivil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3,Olicitante vencedor ficará obrigado atrocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termode Referência (ANEXO VI).
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18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissãode solicitação.
18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar noprazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20, OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objetoe a entregadas Notas Fiscais/Faturas

20.1.2, Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP) 78.121.936/0001-68- E-mail prefeituraGtresbarras.pregov.br



agi Fau4 Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

20.2.

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidadese qualidade do (s) produto serviço (s) entregues;
20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
São obrigações do Fornecedor.

20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pela legislação;

20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo

armazenamento;

20.2.3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4, Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for

entregue em desacordo com o apresentado na proposta;
20.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atendaàs
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is)no prazo e formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9, Efetuara entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes

neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
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20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todosos esclarecimentosque forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

20.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais pre os na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

como Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidadepelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

2044.Ainadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem

poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três

Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguint

20.5,1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedada a subcontrataçãode outra empresa paraa execução do objeto deste Edital.
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21. PRAZO DE ENTREGA

E
VIGÊNCIA DO CONTRATO

21,1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no Termo de Referência, anexoaeste
Edital,

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de 520.312,00

(quinhentos e vinte mil trezentos e doze reais).

22.2.0 preçounitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

23.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletiv

23.1.3. Dar causaà inexecução total do contrato;

23.14. Deixarde entregar a documentação exigida para o certame;

23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

23.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ouprestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
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“CO prnípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos IlIL, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximode
3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI!

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, IL, IV, V, VI e VI! do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 5 4º
deste artigo, é impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3. A aplicação das sanções previstas no item “23:2.º não exclui, em hipótese alguma,a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.24, Na aplicação das sanções serão considerados:
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a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa dointeressado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou oº contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitanteou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1, Éfacultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclarecimentos ou

8 impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no

prazo máximo de3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
24.2.0 requerimento pode envolver, inclusive,a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado exclusivamente na Plataforma BLL,

dentro dos prazos previstos.
24.4, Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados noprazo de até 03 (três) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade subscritora

do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem,os autos

do processo.
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processode licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, comou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva! 1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, como objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento eafiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

b) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

26.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento Limpezas Urbanas, CPF nº
735.005.699-00, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal
suplente.

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão sersolicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única,
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integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

eimputados às falhas em suasatividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante

ato escrito e fundamentado disponibilizadono sistema para conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os

prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidadee legitimidade das informaçõesprestadas e dos

documentos apresentados emqualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
273. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. 0s proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital,
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27.9. Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

comolicitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviçose quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10, O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

27411. Os usuários dos sistemas de que trata o 52º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência,

º 28.DO FORO

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29,1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo| - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo || - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitosde Habilitação;

€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

f) Anexo VI - Termode Referência;º E) Anexo VII - Estudo Técnico Preliminar;
h) Anexo VII - Planilha de Custos.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XXXXKXKX/XKXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO E VALOR TOTAL

UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX. XXX, XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XKX.XXK,XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKX.XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

conforme previsto noartigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024,

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF Nº XX XKXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de18 (dezoito) anos executando

trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CarimboeAssinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF Nº XXXXKXXKX/XXXK-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está

impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informara Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA.

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

nnnncaxs Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranássa
ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ/MF) sob o Nº 78.121,936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificadanesta Ata, de acordo coma classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem porobjeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE

ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADOS COM LÂMINA E GARFO,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº

XX/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiaise serviços a serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirara totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será

requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades

atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXX, na cidade
de XXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada por seu

representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição

nesta Ata, Sr, XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX
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e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na
cidadede XXXX,é a detentora dos direitosde preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens,os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta,são as que seguem:

LOTE

| VALOR VALOR||

ITEM our | UN DESCRIÇÃO DOS ITENS É

UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de RS KK.XKX,XX (0000)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃOÀ ATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitidaa adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO-Avalidade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente a assinatura do referido instrumento convocatório,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que com-

provado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenhodedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termosdo
Artigo 95 daLeiNº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ouo fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
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aviso de contratação direta, sob pena de decairodireito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado nãoassinar a Ata de Registro de preços noprazo e

nas condições estabelecidos no edital ou noaviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nascondiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Ad: istração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção daAta de Registro de Preços tal como pactuado, nos termosdo Artigo 124, Il alínea“a”
da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no

mercadopor motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-

ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO- O fornecedor que nãoaceitar reduzir seu preço aosvalores praticados

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referenteao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas,

PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordemde classificação, para ve-

rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
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PARÁGRAFOSÉTIMO - No casodo preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-

rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas,

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigadoa cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021e nas demais legisla-

ções aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO-Oregistro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-

ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO = O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

db) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejaro retardamentoda execução ou da entregado objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durantea licitação ou a execução do contrato;

h)  Fraudar alicitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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w A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à

administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-

tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendoaplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitadosa 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11,1, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ano:

d) Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xe XII do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos 11, HIV, V, Vie VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposiçãode pena-
lidade mais grave que a sanção referidano 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

e A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendosua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021

8) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,adiferença será descontada dagarantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO-
A

aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
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8 As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultadaa defesa do interessado
no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,olicitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFOSÉTIMO- O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o términoda vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando nãopossuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocadafica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviçosdeverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatizaçãoefiscalização.
PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar 0 respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
d) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique

identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamenteofornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar osvalores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e

sua apuração sefará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis porcento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05:02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

€) 10.0120.606.0015.2.041.000:3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFOPRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14:133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

b) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento Limpezas Urbanas, CPF nº
735.005.699-00, fiscal titular;

b) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal su-

plente,

PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO- Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos com as especificações do edital,

PARÁGRAFO QUINTO - Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso nãoprevisto no editale tudo o mais que se relacione

como fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
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no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu,
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmezaevalidade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO- Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XK.XKXXXX/XKKX-XX

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1, REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500

KGE'TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA

EGARFO

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e 1º

24. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado,as Secretarias de Agricultura e

Serviços Rodoviários consideraram a demanda de serviços a serem realizadas noexercício de

2024.e 2.2. Foi realizado pesquisa de preços com base em planilha de custos de fornecedores e

contratações similares feitas pelo Portal Nacional de Contratações Públicas e Portal Nacional de

Compras Públicas, resultando em um investimento aproximado de R$ 520.312,00 (quinhentos e
vinte mil trezentos e doze reais), na qual, o objeto da aquisição deverá atender as especificações
técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA- COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR
ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL

UNITÁRIO
[ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|175 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 89.278,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|100 |HORA R$ 408,00 R$ 40.800,00

|
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 130.078,00

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA- AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
DESCRIÇÃO

é
VALOR TOTAL

UNITÁRIO

|

ITEM | QTDE| UN
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA| 525 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 267.834,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

com TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|300 |HORA

a
R$ 408,00 R$ 122.400,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 390.234,00

2.3. 0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de

$ 520.312,00 (quinhentos e vinte mil trezentose doze reais).

2.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assimo direito de participação na etapa de lances.

2.5, Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula,

podendoser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha

substituí-lo,

3, FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, INCISO XXIII, ALÍNEA"B”
3.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO 1
441. Os serviços, objeto deste Termo de Referência, poderão ser executados em qualquer área
deste município, tanto urbana quanto rural, nos termos da Ordem de Serviço encaminha a

empresa Contratada.

5. PRAZODE VALIDADE DA ATADE REGISTRO DE PREÇO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA

6.1. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é contratação de pessoa

jurídica para realização de Prestação de Serviços de Hora Maquina de Escavadeira Hidráulica e

Trator de Esteira através do Sistema de Registro de Preços.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7.1. A empresa contratada para prestação dos serviços deverá:
7.1.1. A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de

uso, as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que
afete operação, serão de responsabilidadedo contratado.

74.2. A vistoria técnica verificará se a máquinas e veículos pesados está em condições de

funcionamento, nível de ruído, emissão de poluentes,falta de iluminação noturna, isenção
de avarias, defeitos graves aparentes, bem como adaptações inadequadas que afetem as

características das máquinas e a segurança do uso em vias públicas.

713. Os serviços a serem contratados devem possuir critérios e práticas de

sustentabilidade emrelação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como a

previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação
ambiental aplicável.

7.2.0 (s) equipamentos (s) deverão apresentar todos os itens de sinalização obrigatórios e equi-

pamentos de segurança previstos em legislação, bem como estar em perfeitas condições mecâni-

cas para executar os serviços.

7.3. O (s) equipamento (s) locado (s), bem como seu (s) operador (es), ficarão à disposição da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Serviços Urbanose, se deslocará

somente aos locais e dias determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.

7.4. O equipamento deverá atender as exigências mínimascontidas no Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termode Referência.

7.5. Será rejeitado o equipamento que não atender as especificações descritas neste Termo de

Referência, bem como não estejam em condições e aptos para uso durante a execução dos

serviços.
7.6. A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expiradoo prazo para
assinatura da Ata de Registro de Preços,olicitante poderá substituir ou efetuar ajustes e

modificações no equipamento apresentado,

7.7.Paraa execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle, manter

no interior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal, no qual

deverá ser registrado diariamente todas as atividades praticadas, tais como datas, locais da

prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações

necessárias.

7.8, Os equipamentos que estarãoaserviço do Município deverão ser identificados, em parte
visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado,a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade

de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termode referência.

8.2, Para as empresas proponentes nos Lotes 01, Item 02 e, Lote 02, Item02, referente a prestação
de serviçosde trator de esteira, é obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:

d) Certificadode Registro dalicitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seuprazo
de validade e com jurisdição na sua sede, As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do

disposto na legislação;

e) Indicação do(s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de declaração

assinada pela licitante;

f) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(s) pela licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazode validade e com

jurisdição na sua sede.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9,1. A (5) empresa (s) contratada (s) para a prestação dos serviços deverá (ão):

9.1.1. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, no

projeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;

9.1.2. Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de preço

apresentada;
9.1.3. Ser empresa do ramodo serviço a ser contratado conforme descrição prevista na

Classificação Nacional deAtividades Econômicas;
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9.1.4. Destinar a realização do serviço profissionais especializados e devidamente

habilitados para desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral execução do

objeto contratado;

9.1,5.A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente

habilitados e com os equipamentos de proteção necessários.

9.1.6. Para pagamento,será contabilizada a hora a partir do momento emque se inicia o

serviço no local designado, não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos

até os locais de prestação de serviços, bem como qualquer tipode interrupção não solicitada

pela Administração, ou seja, a medição será efetuadapelas horas efetivamente trabalhadas.

9.1.7. Quando o serviço demandar retirada de material (escavações, restos vegetais,

detritos) ficara a cargo da contratada providenciar o local de bota fora do material a ser
descartado.

91.8. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os

pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demonstrada
através de documentação de enquadramento de empresa do ramo de prestação de serviços
de máquinas com disponibilidade de escavadeira hidráulica e tratorde esteira.

9.1.9. Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente
devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção

individual, bem como cumprindo osrequisitos da legislação vigente. (NR 06, NR 11 e NR

12).

9.1.10. A proponente vencedora deverá fornecere disponibilizar, em tempo integral, todos

os EPIs, em conformidade com a legislação vigente, de formaa atender toda a equipe,
orientando-a sobre seu corretoeindispensável uso.

9.111. Caberá exclu amente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes

do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados,
funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no

atendimento do objeto.
9,1.12. Os trabalhos iniciarão as 07:30 até as 17:30 horas, de segunda a sexta-feira, e caso

seja necessário a execução de serviços considerados urgentes nos dias de sábado, domingo

ou feriado, sem a variação de preço da hora em virtude do horário ou dia.

9,7.13. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo

com a necessidade da requisitante.

9.1,14, Duranteo prazo de execução é vedado a substituição do equipamento locado, bem como

do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná.

9. 15. Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) locado (s), estiver (em)
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causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum
ônus ao Município de Três Barras do Paraná.

9.1.16. Após realizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e
local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;

9.1.17. Em todos os serviços de terraplanagense nos demais casos quando solicitados, a empresa
deverá emitir ART/RRT do serviço prestado e entregue ao fiscal da Ata de Registro de Preços.
9.1.18. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) horas, a contar da notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovaçãoda regularidade fiscale trabalhista;.

41 - Relatório Circunstanciado dos serviços prestados.
10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagaros valores

correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços
emitidas.

11, CRITÉRIO DE JULGAMENTOE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

-”Y

111.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência
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12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registradosserão fixos e

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
12.2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00e f) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, sendo de forma parcelada, apóssolicitação do Departamento requisitante,
na qual será realizada com um dia de antecedência.

14.1.1. Quando se tratar de serviços de natureza urgente, deverá a contratada se apresentar
no Parque de Máquinas ou em outro locala ser determinado, no prazo máximo de 03 (três)

horas, contadosa partir de sua comunicação.

15. PENALIDADES

e 18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causaà inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3, Dar causa à inexecuçãototal do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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epa do reuso,
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento)do valor contratual, sendo que a multa tem
deser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL, II, IV, V, VI e VII do caput doArtigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xe XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11,1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anose máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nositens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

kJ A natureza e a gravidade da infração cometida;
1) As peculiaridades do caso concreto;

mjAs circunstâncias agravantes ou atenuantes;
n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produçãode novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público noprocesso de lícita

ção ou na execução de contrato;
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b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar O envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento,pelo seu substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

€) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

d) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

gos Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
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c) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento Limpezas Urbanas, CPF nº

735.005.699-00, fiscal titular;

) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal su-

plente.

17.1.3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos noparágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno dotitular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as.

especificações do edital.
17.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todoe qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneaoobjeto darespectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE- ARTIGO18, 8 1º, INCISO 1
1.1, 0 Município de Três Barras do Paraná por intermédio das Secretarias Municipais de Obras,

Viação e Serviços Rodoviários e Agricultura e Meio Ambiente necessitam realizar adequações de

estradas rurais e melhorias em propriedades rurais. No presente momento, o Município não

dispõe de equipamentos suficientes para atendera demanda necessária, motivos pelos quais

ensejam a terceirização dos serviços.
1.2.0 presente estudo técnico preliminar tem o objetivo de avaliar a necessidade de contratação
do Serviço de Prestação de Serviços de Escavadeira Hidráulica e Trator de Esteira para atender as

necessidades da Administração Pública Municipal

1.3. O atual maquinário desta Secretaria de Obras não atende a demanda do município, deste aº área urbana quantoa área rural, sendo de suma importância a contratação de Equipamentos
Móveis no Regime Hora Máquina. Com o término do período de fortes chuvas, haverá grande
demanda de execução e manutenção de vias públicas urbanas e estradas vicinais rurais, além de

serviços de limpeza urbana e conservação de modo geral.

1.4. Diante desta lacuna, tem-se a esclarecer que a situação requer uma atuação imediata do Poder

Executivo Municipal, pois a Secretaria Municipal de Obras não possui os recursos de

equipamentos e mãode obra especializada para execução de serviços semelhantes a este, uma

empresa especializada para suporte a secretaria de obras é amplamente necessária para viabilizar

o funcionalismo desta Secretaria de Obras e Agricultura.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IL

e 241. O presente Estudo Técnico Preliminar possui fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê

despesas com prestação de serviços de hora máquina para as Secretarias Municipais de Obras,

Viação e Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, bem como

o presente processo contempla os recursosde ordem orçamentária.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, 8 1º INCISO It
3.1. A (5) empresa (s) contratada (5) para a prestação dos serviços deverá (ão):

3. 4. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, no

projeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;

3.1.2. Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de preço

apresentada;
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3.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descrição prevista na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas;

3.14, Destinar a realização do serviço profissionais especializados e devidamente

habilitados para desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral execução do

objeto contratado;

3

habilitados e com os equipamentos de proteção necessários.

A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente

3.1.6. A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de

uso, as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que
afete operação, serão de responsabilidade do contratado.

3 . Para pagamento, será contabilizada a horaa partir do momento emque se inicia o

serviço no local designado, não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos

até os locais de prestação de serviços, bem como qualquer tipode interrupção não solicitada

pela Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas.

3.1.8. Quando o serviço demandar retirada de material (escavações, restos vegetais,

detritos) ficara a cargo da contratada providenciar o local de bota fora do material a ser
descartado.

31.9, Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os

pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demonstrada
através de documentação de enquadramento de empresa do ramo deprestação de serviços

de máquinas com disponibilidade de escavadeira hidráulica e tratorde esteira,

3.1,10, Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente
devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção

individual, bem como cumprindoos requisitos da legislação vigente. (NR 06, NR 11 e NR

12).

3.2. Qualificação Técnica
3.241, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto

compatíveis como objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo
menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam
estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais técnicas,

dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de referência.

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,$ 1º INCISO IV
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4.1. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado, as Secretarias de Viação, Obras e

Serviços Rodoviários, juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

consideraram os quantitativos para execução dos trabalhos necessários para o ano de 2024

4.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE HORA MÁQUINA - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP
-. E VALOR T

]

ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
UNITÁRIO

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
| 01|175 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 89.278,00—[OPERACIONAL MÍNIMODE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINAe |

com TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|100 |HORA R$408,00 R$ 40.800,00

|

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

| COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 130.078,00ss=.

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

I | VALOR |

ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO Z VALOR TOTAL
UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

| 01|525 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 267.834,00

|
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

|
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|300 [HORA R$ 408,00 R$ 122.400,00

| OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

|
COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 390.234,00

po
===

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO18, $ INCISO V

5.1, Secretaria de Obras eventualmente precisa realizar serviços em prol da comunidade, para
manutenção de estradas e serviços nas regiões urbana e rural do município, o que não pode ser
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prejudicado. Porém, tais serviços são realizados de forma restrita, pois a prefeitura não possui
mão-de-obra e nem todos os equipamentos necessários e os que existem encontram-se avariados

em processo de manutenção;

5.2. A presente contratação (contratação de locação de máquinas pesadas por hora) segue os

moldes utilizado em outras instituições públicas. Esta forma de contratação tambémé comum na

iniciativa privada.

5.3. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias

empresas que fornecem osserviços dentro dos requisitos estabelecidos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. A Estimativado valor da contrataçãoéde R$ 520.312,00 (quinhentos e vinte mil trezentos e

e doze reais), conforme descritivo de itens, quantidade e valores do item4 do presente ETP.

6.2. O valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base a pesquisa de

mercado, contratações similares feitas pela Administração Pública, utilização de dados de

pesquisa publicada em mídia especializada, desta forma, atendendo os incisos1, Il e IV do Artigo

23,81º da Lei Nº 14.133/2021.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO 18, 1º INCISO VII
74. A solução que melhor atende às necessidades da Administração é contratação de pessoa

jurídica para realização de Prestação de Serviços de Hora Maquina de Escavadeira Hidráulica e

Trator de Esteira através do Sistema de Registro de Preços.

ICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, * 1º INCISO

841, A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece

igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no

trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher umaou algumas delas.

8.2. A licitação será realizada por Sistema de Registro de Preços, pois os serviços serão
demandados de acordo com a necessidade da Secretaria de Obras e o valor a ser pagoa empresa
registrada será por Hora Trabalhada,

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO18, $ 1º INCISO IX

9.1. 0s resultados previstos comapresente contratação são:

a)

—
Melhoria do tráfego, evitar erosão, diminuir a poeira, melhorar o aspecto urbano daci-
dade;

b) Manter é melhorar o estado das ruasurbanas e estradas vicinais;
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c)  Drenaras águas pluviais, sem provocar erosão;

d) Manter em bom estado de tráfegoas estradas vicinais;

e) Evitar acidentes, dar segurançaa população;
9.2. A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas visa garantir a

execução dos serviços necessários para o desenvolvimento de outras atividades no município.

Dentre elas está adequações ambientais com desassoreamento.

Além disso, a contratação prevê serviço de máquinas com mão-de-obra especializada e

manutenção por conta da contratada, o que desonera o erário, pois no custo da hora-máquina tais
itensjá estarão contemplados

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO- ARTIGO18, $ 1º, INCISO X

e 10.1. Pela característica do serviço, não serão necessárias quaisquer providências específicas do

Órgão para recebimento do objeto da licitação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas
ou interdependentes,

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII
12.1. De modoa mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvolvimento dos

serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte:

a) A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todosos materiais e

equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços

e b) Os entulhos ou restos de materiais oriundosdos serviços, quando necessária a destina-

ção fora da instituição, devem ser encaminhados para locais adequados sem que possa
causar riscos ambientais na localidade onde para onde forem destinados.

c) Deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR - publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT- sobre resíduos sólidos; Reciclagem /destinação adequada dos

resíduos gerados nas atividades.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18, $ 1º INCISO XHI

13.1. A prestação de serviços mostra-se atualmente viável na modalidade sugerida, haja vista
tratar-se de um serviço queé objeto de contratação por órgãos públicos para inúmeras obras civis,
cuja vigência será de 12 (doze) meses, prazo suficiente para realização dos serviços demandados.
Além disso, o serviço a ser contratado nãoé realizadopor servidores do quadro efetivo de carreira
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da Prefeitura, pois o Município não dispõe das máquinas que prestarão os serviços. Diante do todo

exposto, concluímos pela viabilidade da possível contratação.
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ANEXO VIII - PLANILHA DE CUSTOS

01 - PLANILHA DE CUSTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

OBS: As planilhas de custos deverão ser solicitadas pelo e-mail licitacaoQtresbarras.prgov.br
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02 - PLANILHA DE CUSTOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM TRATOR DE ESTEIRA

0BS: As planilhas de custos deverão ser solicitadas pelo e-mail licitacaoQtresbarras,pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Grês Barras do Parana
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Agricultura e Meio
Ambiente

A espécie: Pregão Eletrônico nº 029/2024.
Objeto da Contratação: Registro de Preços para contratação de empresa para

prestação de serviços de hora máquina com escavadeira

o hidráulica peso operacional mínimo de 21.500kg e trator
de esteira peso operacional mínimo 13.000kg, equipado com
lamina e garfo.

Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei
14.133/21)

O Departamento de Licitações, por ordem do sr. Prefeito Municipal,
encaminha para análise da Assessoria Jurídica, o presente processo de registro de preços,
conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda
III. Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preçoso VI. Despacho de encaminhamentodo Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
Dese observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamentenesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termosdo art. 53 daLei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº 14.133/2021.

Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com
o Art, 18 da Lei 14.133/21.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235
1
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O termode referência, se encontra segundoo art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução
contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata, previsto
no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

No termodereferência consta os recursos orçamentários destinados àº despesa proveniente da contratação. Contudo, depreende-se dos autos a existência de
parecer contábil que suprea exigência legal. Também se previu regras específicas para o
recebimento do objeto da contratação.

Quantoà fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimentodeste à eles,

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pelas Secretarias Municipais
interessadas, com a metodologia adotada, atendendo o art. 23 e seus incisos IIT e IV, de
forma combinada. Sendo apresentada planilha de custos unitária dos serviços. Entendendo

e suficientes as informações contidas no processo.
No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de

Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em três fatores:
1) a possibilidadejurídica de caracterização do objeto da licitação

como um bemeserviço comum:e
II) anecessidadede se contratar aquele que oferece o melhor preço,

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo de
licitação.

III) A impossibilidade da mensuração do quantitativo de horas
necessárias para manutenção devias públicas e outros serviços
correlatos.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço unitário
da hora máquina, que são itens divisíveis, sendo o quantitativo é de difícil averiguação,
motivopelo qual houve necessidade de se concretizar o registro de preços.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 323512]
CNPJ 78.121.936/0001-68
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A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-
profissional, conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da
contratação, sendo requerido apenas o atestado de capacidade técnica.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo queprevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21.

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aquiº referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise

SM... É o parecer.

Três Barras do Paraná, 09 de abril de 2024

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/000] s prgovbr
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EAamo DE INDICAÇÃO ECIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo
relacionados, para acompanharefiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas

estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o

objetivo de REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG

EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO, resultantes do Processo Administrativo Nº 29/2024.

FISCAL TITULAR: VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento de Limpezas Urbanas, CPF Nº

735.005.699-00, fiscal titular.

FISCAL SUPLENTE: MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônoma, CPF Nº 502.719.979-15, fiscal

suplente.
Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto pactuado,

exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei Nº 14133/2021,
devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos
fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e registrando
os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de quaisquer
das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, poresses
motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quandoo fornecimento seja de sua obrigação, a

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços;

00/=Três Barras do Paraná - PR
Vatresbarras.prgov.br



NANA
ESTADO DO PARANÁ

Peeteitura Municipal de Três Barras do faraná
CAPITAL DO FENJÃO= Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, ajustes ou correções;

£) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua responsabilidade,
mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentose registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

GERSO CISCO GUSSO

Prefeito Municipal

4 Pes ”/
j 7 (|, RA772404 ES e MARLETE

DAL
MAGRO

Fiscal Titular Fiscal suplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fi Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.1. arras.prgov.br
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Res
DECRETO nº 5634/2024
DATA: 09/01/2024PUBLICADO EM:

À

o it SÚMULA: Altera os artigos 2º é 3º do Decreto nº
Jornal 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página 445 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de
Edição295) Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei

Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no
município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

DECRETA:

Art. 1º. O artigo 2º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº. 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passaa ter a
seguinte redação:

CocedArt 2º, Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos:
|-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
Il — Karine Fernanda Skorupa CPFnº 089.025.909-76;
I—Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-6f
IV — Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (suplente);
V- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente).

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

«. Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
1l- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76"

EQUIPE DE APOIO +
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Miria Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68 (titular);
Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76 (suplente);
Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º, Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

e Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09de janeiro

císco GUSSO
Prefeito Municipal
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Três Barras do Paraná, 10 deabril de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termosda Lei Nº 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promovaas formalidades necessárias à contratação,
incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

)
|

GERSO REA ÃO isso
Prefeito Municipal

“Três Barras do Paraná - PR
rras,prgov.br



MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.17/2024

OBJE

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO, OPE
R

(CIONALPAPA
MÍNIMO DE 21.500.KG E TRATOR-DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

13.000 KG EQUIPADO: COM LÂMINAE GARFO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$520.312,00 (quinhentos vinte mil

trezentose doze reais);

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 24/04/2024 = 09:00 horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR UNITÁRIO.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: LOTE 01

REGIONALIDADE: LOTE 01

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS

o
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICONº 17/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,

torna público para conhecimento dos interessados que,na forma da Lei Complementar Municipal

003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINAE GARFO.

1.2.0 recebimento daspropostas será até às 08 HORAS DO DIA 24 DE ABRIL DE 2024.
1.3. A abertura das propostas terá início às O8H00M HORAS DO DIA 24 DE ABRIL DE 2024.
1.4, À sessão de disputa dos preços terá início às 09 HORAS DO DIA24 DE ABRIL DE 2024.
1.5.0 local para realização dos atos relativosa esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações

do Brasil - BLL (wwwblLorgbr) “acesso identificadono link- licitações”.

1.6, Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas é horários limites previstos nositens

1213€1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a

realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados,
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condiçõesde segurança- criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema

de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 5 2º do

Artigo17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barras do Paraná- PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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1.8.1, 0 sistemade pregão eletrônico daBolsa de Licitações e Leilõesdo Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO

24. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO

e OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO conforme

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2:2. Os equipamentosa serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade

e exigências técnicas constantes no Termode Referência (Anexo VI).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)

orçamentária (s):
a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

€) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

O crundamentaçãoLecaL
4,1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;

b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteração

3 Decretos Municipais Nº 5478 e 5479de 30 de agosto de 2023;

d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27

de março de 2023.

o Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2, Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.Olicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4, Como requisito para a participação na licitação, a tante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e que a empresa está enquadrada no regime de

microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5. Da aplicação da Lei Complementar Nº 123/2006:
5.4.1.0 LOTE 02 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderãoparticipar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de

médioegrande porte;
5.4:2. Conforme disposto noinciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006, fica

reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do LOTE 02 para
contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de pequenoporte sediadas

nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, o qual, por ser item divisível e sua

totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), sendo o percentual

convertido no LOTE 01.
5.4.3. 0 LOTE 01 (COTA RESERVADA) são de participação exclusiva de microempresas

e/ou empresas de pequenoporte EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E/OU EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE SEDIADAS NAS REGIÕES OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO

PARANÁ, conforme inciso | do artigo 48 da Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei

Complementar Municipal 05/2023, pois os itens de contratação não ultrapassamo valor de

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
5.4.3.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens

destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de

abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras prgov.br
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Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,

Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,

Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,

Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do

Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel doIguaçu, São Pedro do

Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,

o Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípiosdo Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do

Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório

Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato

Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,

Vitorino.
5.6. É vedada a participação de:

e 5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico.

5.6.2, Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quandoa licitação versar sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

5.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
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5.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil comdirigentedo órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.7. Empresas impedidas delicitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

e 5.6.9. Empresas estrangeirasque não funcionem no país;
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;

5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1.0 cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS

BARRAS DO PARANÁ PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados nocertame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

e www.tresbarras.pr.gov.br, ou www-blLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1.Olicitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa deLicitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poderparticipar do certamee usufruir dos benefícios previstosna Lei Complementar nº

123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em

campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.241. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramentoda proposta inicial de preço a ser digitada no
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sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeoseu regimede tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34,Aparticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3:2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preços e lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.
7.3.3, A chave de identificaçãoe a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitaçõesdo Brasil.

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatoblLorgbr.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de

lances, mediante convocação da Pregoeira, deverão apresentar proposta ajustada com a descrição

do objeto ofertado e o preço.
8.1.1. Juntamente com a proposta reajustada, a empresa vencedora deverá apresentar
PLANILHA DE CUSTOS, de acordo com os valores finais deste procedimento
licitatório.

8.2.0envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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8.3. Incumbirá ao itante acompanhar as operações no sistemaeletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apósa realização dos procedimentos de negociação é

julgamento da proposta.
8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances,

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca/Modelo.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja

desclassificada, conformeitem “10.4º do edital,

912.
9.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos] previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens.
9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão deexclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindoodireito depleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outropretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua

apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejara fiscalizaçãodos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento dalei, nos termosdoart. 71, inciso IX, da Constituição
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Federal; ou (Hi) condenação dosagentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:

a) Contiverem vícios insanáveis;

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizada no edital;

€) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimadopara a contratação;

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi ração

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde

que insanável.
10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10.4. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1. Qualquer formade identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e

rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivode desclassificação da proposta.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase delances.
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.8, Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.

10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regrasestabelecidas no edital,

10.11.01 tante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
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10.12. O intervalo mínimo dediferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidadeda sua oferta apresentada.
10.13.

O
intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá serinferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos2 (dois)

minutos do período de duração da sessão pública,

10.16. A prorrogação automática da etapa de lances,de que trata o item anterior, será de 2 (dois)

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.17. Não havendo novos lancesna forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente,

10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderáopregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebidoe registrado em primeiro lugar.

10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a10 (dez) minutos,a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte

e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, nositio eletrônico

utilizado para divulgação.

10.23. 0 critério de julgamento adotadoserá o de MENOR PREÇOPOR ITEM conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.24, Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública,o pregoeiro deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
queseja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital,
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10.25.1. À negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, quenoprazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado apósa negociação realizada

(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipuladopara contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único

do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõeoartigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venhaa ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de

sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

1122. . Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

11.2.2.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou

Municipal;

11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizeremnecessárias.
11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade daspropostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
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sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que

comprove:

a) Queo custodo licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2.4, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findooprazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhadospor meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, &, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta aolicitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociara obtenção de melhor preço, vedada

a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11,7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar como licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o

pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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11.9. Encerradaa análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce.pr.gov.br;/tcepr /municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houvefraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputaráolicitante inabilitado, por
falta de condições de participação.

121.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementarnº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente,

1222. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, 0 licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNP] de tante matriz e filial com diferenças de números

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, parafins de habilitação.

12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.61. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de sera participante sucursal, filial ou agência.

12.6.5. No caso desociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento noPaís: decreto

de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
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12.7.2. Provade Regularidade perante o Fundode Garantia por Tempo de Serviço- FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas“a”, "b” e “c” do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei,a terceiros;

12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;

127. . Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,

nos termosdo Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:
12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II desteEdital;
12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contratoa proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal,

conforme modelo constante no ANEXO HI;

12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.104. Da apresentação de documentos complementares após a habilitação:
12.10.4.1. Para assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa vencedora deverá

apresentar:
12.10.4.1.1. APÓLICE DE SEGURO TOTAL para colisão, furto, incêndio,
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prevendo em especial pagamento de danos contra terceiros, morte, invalidez

de passageiros e terceiros e assistência 24 (vinte e quatro) horas, com uso de

guincho.

12.10.4.2. A não apresentação da documentação complementar resultará na

desclassificação da empresa licitante.

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,

nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a

sede da licitante. Ambos os documentos deverãoter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede quealicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresade pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa,
12.14.41 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos,o pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

edital.
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12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será

declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividadee a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não O recurso,
fundamentadamente.

132.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

e verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros 03(três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

O M$ excaminamento DA proposta vencevora
14.1. A proposta finaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no praz de 02

(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.
14.2, A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execuçãodo contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1, Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

143, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitadaa 2 (duas) casas decimais apósavírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).
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143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis nainternet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá serreaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulaçãode atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quandoolicitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art 43, 8 1º, da Lei

Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todosos licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

1] reaberta.

15.2.1.Aconvocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nosatos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará

o resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologadaalicitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante

vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazode 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei Nº 14.133/2021.
17.1.1. O prazode convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentadoseja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocadonão assinar o Termo de Contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato

nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item

“17.2º,a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustradaa negociação de

melhor condição.
17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para à

contratação,ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad istração  caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perdada garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.
174.1. A regra estabelecida no Item “17.4: não se aplicará aoslicitantes remanescentes

convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem comoos casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios

da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formado TITULO III - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021,
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. À contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas noArtigo 137,

incisos | ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconheceos direitos da Administração previstos no

mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de

Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
comas exigências contratuais;

18.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos

materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
como apresentado naproposta.
18.1.2.Oobjeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em

desacordo com o contrato.

18.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.30 licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, no prazo máximo de02 (dois)

dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua

aceitação.

184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termode Referência (ANEXO VI).

18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no

Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades

necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados

da solicitação.

18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidadee custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da

Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestadode recebimento expedidopelo Órgão solicitante;
db) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo

sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,

disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no

caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços

contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.11. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produtoserviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

20.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

20.1.6. Solicitara entrega do (s) material (is);

20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produtoserviço (s) entregues;

20.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.
20.2. São obrigações do Fornecedor.

20.21. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do contrato, tais como salários, segurosde acidentes, taxas,
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impostose contribuições, indenizações, e outras que porventura venhamasercriadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (s), sem que nenhum ônusseja debitado ao Município pelo

armazenamento;
20.2.3. Manter durante todaa execução do contrato, em compatibilidade com asobrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atendaàs
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

20.2.6. Entregar o (s) material (is) no prazoe formas ajustados;

20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

20.2.9. Efetuar a entregado produtodentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidade ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná oua terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bensde terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidadedos serviços;

20.214, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentosque julgar necessário;

20.3, Adicionalmente,o fornecedor deverá:

20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
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época própri vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná.

20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes detrabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do

Paraná;

20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda,o seguinte:
20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

20.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 9” do Termo de Referência,

anexo a este Edital,

21.2. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura.
21,3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovadoo preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.

22. PREÇO MÁXIMO

22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termode Referência

(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento somaa importância de R$ 294.906,00

(duzentos e noventa e quatro mil novecentose seis reais).
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22.2. Os preços serão fixose irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais apósa vírgula.

22.3.0 preço unitário deve incluir,além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,

seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou

indiretas, relacionadas.

22.4. É vedadoo reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federaisaplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1.Olicitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

23:

23:

ao funcionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução parcial do contrato;
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

23.1.3. Dar causaà inexecuçãototal do contrato;

23.14, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

23. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificade

23.1.6. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

23.1,7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
23.1.8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

23.1.10. Praticar ato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013

23.1.10.1, A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
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b) Multa, novalor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta porcento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximode 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento delicitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, [1 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativasprevistas nos incisos VIII, IX, X, XL e XII

do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, tl, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais graveque a sanção referida no 5 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anose máximode 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

23.22. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

23.2.3, A aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Administração Pública.

23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
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23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitare contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntadade provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24,1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

24.2,0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora

do procedimento, mediante pagamento,neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução

gráfica.

243. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,

das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail

licitacaoQtresbarras.pr.gov.br.

24.4. 0s esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias úteis,

a contardo recebimento do requerimento da solicitação por parteda autoridade subscritora do

Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu origem, os autos do

processo.
24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem comoas respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sígilo quanto à identificação

da empresa consulente.

24.6. As respostas aos pedidose esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.
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25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.1,1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processode licitação ou naexecução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com O objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua

participação em um processo licitatório ou afetara execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsi car,alterar ou ocultarprovas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
formadaLei, indefinidamente ou porprazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução

de contratos financiados com públicos.

25.1,3, Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de

dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO

E
DA GERÊNCIA
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26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos doArtigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação é

Serviços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
26.12. Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693.709-41, fiscal titular;

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente.

26.13. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no

presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

26.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em

tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodosde inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringema responsabilidade única,

integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados às falhas em suas atividades.
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27. DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de

Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas

de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistemapara conhecimento dos participantes da

licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4, Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-

lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometamointeresse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

27.7. As decisõesreferentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.

27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste

Edital,

27.9, Não cabeà Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor

com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 às 17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a

Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
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27.11. Os usuários dossistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF- Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

27.12. Oscasos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termosda legislação

pertinente em vigência.

28. DO FORO

28.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado queseja.

29. ANEXOS DO EDITAL

29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b)Anexo Il- Modelo deDeclaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;

£) Anexo VI - Termo de Referência.

8) Anexo VII Estudo Técnico Preliminar.

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2024

GERSO FI ISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXKX/XXXX-XK,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativaàlicitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, objetivando forneceros itens abaixo cotados,

conforme especificações e anexosque fazem parte do referido edital:

- VALOR
ITEM|QNTD|UNID DESCRIÇÃO E

VALOR TOTAL
UNITÁRIO

Valor Total por Extenso: R$ XX.XXX,XX (XXX reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ XXX XXX XX

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos

dos mesmospara elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,

declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termosdo Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou

vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Local e data.
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº

XX.
XXX.XXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, e sob as

penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,

inciso 1, da Lei 14.133/2021.conforme previsto no artigo 63

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 17/2024,

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MFnº XX.XXXXXX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO

COMPLETO), declara sobas penas da Lei, que cumpreo disposto no inciso XXXIII doartigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menoresde 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do

contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 17/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXKXXXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que não foi declarada inidônea e nãoestá
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informara Contratante osfatos supervenientes impeditivos

de sua habilitação, quandode sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245- Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PessoaJurídica de Direito Público Interno, com

sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF)sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO,para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e

qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE

ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº

17/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviçosa serem entregues é estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a

retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, porse tratar de estimativa, sendo queserá
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, representada porseu
representante legal devidamente constituído no ContratoSocial, independente de transcrição

nesta Ata, Sr, XXXX, estado civil XKXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXK.XXX-XX

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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e portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX,na
cidadede XXXX,é a detentora dos direitosde preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ositens, os preços registrados, as especificações do objeto, a

quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE

T VALOR VALOR
ITEM|QNT|UN DESCRIÇÃO DOS ITENS

UNITÁRIO TOTAL

PARÁGRAFO TERCEIRO- O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XKX,XX (XXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termosdoArtigo 86, $ 3º da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, con-

tados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP,podendo ser pror-
rogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,desde que comprovado o preço

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante

mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, noprazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
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aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançõesprevistas na
Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-

mento nas condi es estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-

alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços re;
tual redução dos preços praticados no mercadoou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

rados poderão ser revistos em decorrência de even-

cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderãoser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo do objeto, nas seguin-

tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu-

ção da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termosdo Artigo 124, Il alínea “d

da Lei Nº 14.133/2021.
db) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-

ços registrados.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registradose tornar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, parave-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-

verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro dePreços.
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PARÁGRAFOSÉTIMO- Nocaso do preço de mercadose tornar superior ao preçoregistrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha
de custos que demonstre que o preçoregistrado se tornou inviável frente às condições ini-

cialmente pactuadas,

b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o
fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do

seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legisla-

ções aplicáveis.

PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será canceladopela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Darcausa inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

o Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

tivo justificado;

8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução docontrato;
E) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

D Praticar ato lesivoprevisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
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clunção.

x A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivosà
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que aten-
tem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administra-

ção pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendoaplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-

xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem de ser reco-
lhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo

Município de Três Barras do Paraná;

q Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicadaao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, 11, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quandonão se justificar a imposição de penalidade mais grave,e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública diretaeindireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

a) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XIl do caput do Ar-

tigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos Il, HI, IV,V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de pena-
lidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimode 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

e) A sanção estabelecida noitem “dserá precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO-
A

aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma,a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,
PARÁGRAFO QUARTO- Na aplicação das sanções serão considerados:
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9 A naturezae a gravidade da infração cometida;

8 As peculiaridades do caso concreto;

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D Os danos quedela provierem paraa Administração Pública;

D A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidose intimará o licitante ou o contratado para,
noprazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de timação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão,o licitante ou o con-

tratado poderá apresentar alegações finais no prazode 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação

das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,

independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de

preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO- As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas

no Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO- Os serviçosdeverão ser de boa qualidadee, quando for o caso, deverão

ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO- Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.
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PARAGRAFOSEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não

comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade

e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na formade avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante à

pagar osvalores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuadonão isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados

exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, é

sua apuração se fará desde a data de seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os

juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis porcento) ao

ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços

correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

a) XKXKXKKKKKKK KAKA KAKA
D) XKXKXKXKKKKKK KKKXEXXX
O XKXKXKKKKIKKKKKKKK XXX

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
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PARÁGRAFO PRIMEIRO- O gerenciamentoea fiscalização das contratações decorrentesdeste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

b) Sr. XXXX XXKX, Secretário Municipal de XXXX, CPE/ME Nº XXX XXX XXX-XX

9 Sr. XXXX XKXX, Secretário Municipal de XXXX, CPF/ME Nº XXX XXX XXX-XX

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
os seguintes:

a) Sr. XXKX XXXX, cargo XXXX, CPF Nº XXX XKX.XXK-XK, fiscal titular;

b) Sr. XXKX XKXX, cargo XXXX, CPF Nº XXX. XKX.XXX-XX, fiscal suplente,
PARÁGRAFO TERCEIRO- O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo

anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retornodo titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e

verificando possíveis desacordos comas especificações do edital.
PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo

e qualquer casosingular, omisso ou duvidoso nãoprevisto no edital e tudo o mais que se relacione

com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônuspara o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modoquea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suasatividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas

no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro de Preços,
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PARÁGRAFO TERCEIRO- Os casos omissos serão resolvidos de acordo comaLei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO- Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório

que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO- Para firmezaevalidade do pactuado, à presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois delida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA

CNPJ Nº XKXKKXKX/XKXK-KK

Representante Legal

PREGOEIRA

MEMBRO

MEMBRO
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500
KGE TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA

EGARFO

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e I”

24. Para o dimensionamento do quantitativo a ser registrado,as Secretarias de Agricultura e

Serviços Rodoviários consideraram a demanda de serviços a serem realizadas no exercício de

2024.

2.2. Foi realizado pesquisa de preços com base em planilha de custos de fornecedores e

contratações similares feitas pelo Portal Nacional de Contratações Públicas e Portal Nacional de
Compras Públicas, resultando em um investimento aproximado de R$ 520.312,00 (quinhentos e
vinte mil trezentos e doze reais), na qual, o objeto da aquisição deverá atender as especificações
técnicas e quantidades descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - COTA RESERVADA - EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR
ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO y VALOR TOTAL

UNITÁRIO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|175 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO) R$510,16 R$ 89.278,00
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

com TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
02|100 |HORA . R$ 408,00 R$ 40.800,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

COM LÂMINA E GARFO

TOTAL R$ 130.078,00

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR
ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO . VALOR TOTAL

| UNITÁRIO
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|525 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO| R$510,16 R$ 267.834,00
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

com TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
oz E

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO

COM LÂMINA E GARFO

300|HORA R$ 408,00 R$ 122.400,00

TOTAL R$ 390.234,00

2.3.0s valores de referência dositens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

2.3.1. Os valores totais dos itens deste Termo de Referência somam a importância de

e $ 520.312,00 (quinhentos e vinte mil trezentos e doze reais).
2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conformeo item 2.3.1, deste Termo

de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,

perdendo assimo direito de participação na etapa delances.
2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósavírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha

substituí-lo,

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B"

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência,

O ac iocsispeprestação pos serviços - arrico 40,5 1º, inciso n
441. Os serviços, objeto deste Termode Referência, poderão ser executados em qualquer área
deste município, tanto urbana quanto rural, nos termos da Ordem de Serviço encaminha a

empresa Contratada.

5. PRAZODE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 meses, podendo ser renovada por mais de

12 meses nos termosdo Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO- ARTIGO6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1, A solução que melhor atende às necessidades da Administração é contratação de pessoa
jurídica para realização de Prestação de Serviços de Hora Maquina de Escavadeira Hidráulica e

Trator de Esteira através do Sistema de Registro de Preços.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “D"
7.1, À empresa contratada para prestação dos serviços deverá:

7.1.1. A empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de
uso,as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que
afete operação, serão de responsabilidade do contratado.

7.4.2.Avistoria técnica verificará se a máquinase veículos pesados está em condições de

funcionamento, nível de ruído, emissão de poluentes, falta de iluminação noturna, isenção
de avarias, defeitos graves aparentes, bem como adaptações inadequadas que afetem as
características das máquinas e a segurança do uso em vias públicas.

713. Os serviços a serem contratados devem possuir critérios e práticas de

sustentabilidade em relação aos materiais e produtos a serem empregados, bem como à

previsão da adequada execução a fim de atender as demandas sem infringir a legislação

ambiental aplicável.

7.2. O (s) equipamentos (s) deverão apresentar todos ositens de sinalização obrigatórios e equi-

pamentos de segurança previstos em legislação, bem comoestar em perfeitas condições mecâni-

cas para executar os serviços.
7.3. O (s) equipamento (s) locado(s), bem como seu (s) operador (es), ficarão à disposição da

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários e Serviços Urbanos e, se deslocará

somente aos locais e dias determinados, podendo ocorrer em qualquer dia da semana.
7.4, O equipamento deverá atender as exigências mínimascontidas no Edital e neste Termo de

Referência, em tempos, o operador do equipamento deverá possuir capacidade técnica mínima

afim de realizar os serviços descritos neste Termode Referência.

7.5. Será rejeitado o equipamento que não atender as especificações descritas neste Termo de
Referência, bem como não estejam em condições e aptos para uso durante a execução dos

serviços.
7.6. A rejeição do item será devidamente fundamentada. Enquanto não expiradoo prazo para
assinatura da Ata de Registro de Preços,olicitante poderá substituir ou efetuar ajustes e

modificações no equipamento apresentado.
7.7. Para a execução do objeto, o Município de Três Barras do Paraná exigirá para controle, manter
nointerior do equipamento o Diário de Bordo fornecido pela Administração Municipal, no qual

deverá ser registrado diariamente todasas atividades praticadas, tais como datas, locais da

prestação dos serviços, tipo de serviços, quantidades executadas e demais observações

necessárias.
7.8. Os equipamentos que estarãoa serviço do Município deverão ser identificados, em parte
visível, com a mensagem “A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade

técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove

que a Contratada tenha executado, a contento, serviçosde natureza e vulto compatíveis com o

objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior

relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.
8.2. Paraas empresas proponentes nos Lotes 01, Item 02 e, Lote 02, tem 02, referente a prestação
de serviçosde tratorde esteira, é obrigatória a apresentação dos seguintes documentº a) Certificado de Registro dalicitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agro-

nomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo
de validade e com jurisdição na sua sede. As proponentes que forem sediadas em ou-

tra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA/CAU de origem, deverão apre-

sentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/CAU do Estado do Paraná, por força do

disposto na legislação;

b) Indicação do (s) responsável (eis) técnico (s) pelos serviços, através de declaração

assinada pela licitante;

€) Certificado de Registro de Pessoa Física, do (s) responsável (is) técnico (s) indicado

(5) pela licitante juntoao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com

» jurisdição na sua sede.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO- ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “E”

9.1, A (s) empresa (s) contratada (s) para a prestação dos serviços deverá (ão):

9,1.1. A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, no

projeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas;

9.1.2. Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta de preço

apresentada;
9.1.3. Ser empresa do ramo do serviço a ser contratado conforme descrição prevista na

Classificação Nacional de Atividades Econômicas;
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9.1.4. Destinar a realização do serviço profissionais especializados e devidamente

habilitados para desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral execução do

objeto contratado;

9.1.5. A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente

habilitados e com os equipamentosde proteção necessários.

9.1.6. Para pagamento, será contabilizada a hora a partir do momento em que se inicia o

serviço no local designado, não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos

até os locais de prestação de serviços, bem como qualquer tipode interrupção não solicitada

pela Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas.

9.1.7. Quando o serviço demandar retirada de material (escavações, restos vegetais,

detritos) ficara a cargo da contratada providenciar o local de bota fora do material a ser
descartado.

9.18. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os

pressupostos pela contratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demonstrada
através de documentação de enquadramento de empresa do ramo de prestação de serviços
de máquinas com disponibilidade de escavadeira hidráulica e tratorde esteira.

9.1.9. Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviçosse apresente
devidamente identificado, uniformizado e usando todos os equipamentos de proteção

individual, bem como cumprindo osrequisitos da legislação vigente. (NR 06, NR 11 e NR

12).

9,1,10. A proponente vencedora deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos

os EPIs, em conformidade comalegislação vigente, de forma a atender toda a equipe,
orientando-a sobre seu correto e indispensável uso.

9.1.11, Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos serviços, a

responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes

do trabalho, referentesao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados,

funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a serviço no

atendimento do objeto.
91.12. Os trabalhos iniciarãoas0º O até as 17:30 horas, de segundaa sexta-feira,e caso

seja necessário a execução de serviços considerados urgentes nos dias de sábado, domingo

ou feriado, sem a variação de preçoda hora em virtude do horário ou dia.

9.7.13. No decorrer da execução, os itinerários e quantitativos poderão ser alterados, de acordo

comanecessidade da requisitante.
9,1.14, Durante o prazode execução é vedadoasubstituição do equipamento locado, bem como
do operador, exceto sob justificativa e autorização do Município de Três Barras do Paraná.

9.1.15. Se por ventura, o (s) operador (es) ou o (s) equipamento (s) locado(5), estiver (em)

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras pr gov.br



ESTADO DO PARANA.

Ea 000153
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ação
causando transtornos ou provocando empecilhos para a correta execução do objeto, fica o

fornecedor obrigado a substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas sem nenhum

ônus ao Município de Três Barras do Paraná.

9.1.16. Após realizados os serviços, deverá ser emitido relatório constando quantidade, data e
local onde foram realizados e demais informações que achar necessários;
9.1.17. Em todosos serviçosde terraplanagense nos demais casos quando solicitados, a empresa
deverá emitir ART/RRTdo serviço prestado e entregue ao fiscal da Ata de Registro de Preços.
9.1.18. O licitante vencedor ficará obrigado a refazer, às suas expensas, no prazo máximo de 03

(três) horas, a contarda notificação, o serviço que vier a ser recusado sendo que o ato de

recebimento não importará sua aceitação.

e“ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO- ARTIGO 6º, 5 XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado ematé 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e

conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos

preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
11 - Comprovaçãoda regularidade fiscale trabalhista;.

HI - Relatório Circunstanciado dos serviços prestados.
10.2. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

10.3. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

e 10.4, Somenteserá efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de Serviços.

emitidas.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR- ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA

a”
11,1.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”

1241. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência
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12.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixose
irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação

previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.

12:2.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista Art. 134 da Lei

14.133/2021, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar

outro processo licitatório.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “J"

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

d) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

e e) 05.02.15.452.0007.2.015.000.33.90.39.00

f) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento requisitante,

na qual será realizada com um dia de antecedência.

14.1.1. Quando setratar de serviços de natureza urgente, deverá a contratada se apresentar
no Parque de Máquinas ou em outro locala ser determinado, no prazo máximo de 03 (três)

horas, contadosa partir de sua comunicação.

15. PENALIDADES

e 15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.1.5. Não mantera proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1,10. Praticarato lesivo previsto noart. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasi

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade

mais grave;
f) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitadosa 30% (trinta por cento) dovalor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, HI,IV, V, VI e VII docaput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicadoa sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos ll, IL IV, V, VL e Vil do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimode 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15.2.1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156,8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
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15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor,a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigaçãode reparação integral do dano causadoà Administração Pública.

15.2.4. Na aplicaçãodas sanções serão considerados:

k)Anatureza e a gravidade da infração cometida;
1) As peculiaridades do caso concreto;
m)As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

n) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
0) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, conforme

normase orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta ferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciara ação de servidor público no processode licita-

ção ou na execução de contrato;

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mai refeituraGtresbarras prgov.br



000157
Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ.

falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

e) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou semo conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.
e) "Pr a obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçõesde prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-º reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas desteEdital; (ii)

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penade inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, paraa outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

e públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO6º, XXIL ALÍNEA “FP”

17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo7º da Lei

Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

17.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr.CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF/MF

Nº 070.183.439-09;

b) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-

ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17,1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
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c) VALDECIR BORGES, Diretor de Departamento Limpezas Urbanas, CPF nº

735.005.699-00, fiscal titular;
d) MARLETE DAL MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal su-

plente.

17.1.3,0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou

impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

17.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital
17.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto darespectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

eimputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 12 de janeiro de 2024,

Vlad
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
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ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18,8 1º, INCISO 1

1.1, O Município de Três Barras do Paraná por intermédio das Secretarias Municipais de Obras,

Viação e Serviços Rodoviários e Agricultura e Meio Ambiente necessitam realizar adequações de

estradas rurais e melhorias em propriedades rurais. No presente momento, o Município não dis-

põe de equipamentossuficientes para atender a demanda necessária, motivos pelos quais ensejam

aterceirização dos serviços.
1.2.0presente estudo técnico preliminar tem o objetivo de avaliar a necessidade de contratação
do Serviço de Prestação de Serviços de Escavadeira Hidráulica e Trator de Esteira para atender as
necessidades da Administração Pública Municipal.º 1.3.Oatual maquinário desta Secretaria de Obras não atende a demanda do município, deste a
área urbana quanto a área rural, sendo de suma importância a contratação de Equipamentos Mó-

veis no Regime Hora Máquina. Como término do período de fortes chuvas, haverá grande de-

mandade execução e manutenção devias públicas urbanase estradas vicinais rurais, além de ser-
viços de limpeza urbana e conservação de modo geral.
1.4. Diante desta lacuna, tem-se a esclarecer que a situação requer uma atuação imediata do Poder

Executivo Municipal, pois a Secretaria Municipal de Obras não possui os recursos de equipamen-

tos e mão de obra especializada para execução de serviços semelhantes a este, uma empresa es-

pecializada para suporte a secretaria de obras é amplamente necessária para viabilizar o funcio-

nalismo desta Secretaria de Obras e Agricultura

O P-s/INHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18,8 1º INCISO 1
24, O presente Estudo Técnico Preliminar possuí fulcro na Lei Orçamentária Anual, que prevê

despesas com prestação de serviços de hora máquinapara as Secretarias Municipais de Obras,

Viação e Serviços Rodoviários e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, bem como

o presente processo contempla os recursos de ordem orçamentária.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO- ARTIGO 18,8 1º INCISO HI

3.1, À (s) empresa (s) contratada (s) para a prestação dos serviços deverá (ão):

3.1.1, A contratada deverá cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, no pro-

jeto básico ou termo de referência sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumpri-

mento de quaisquer de suascláusulas;
3.1.2. Realizar o serviço descritos na requisição e informados conforme proposta depreço
apresentada;
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3.1.3.Serempresa do ramo do serviço aser contratado conforme descriçãoprevista na Clas-

sificação Nacional de Atividades Econômicas;

3.1,4, Destinar a realização do serviço profissionais especializados e devidamente habilita-

dos para desenvolverem as atividades necessárias à perfeita e integral execução do objeto

contratado;

3.1.5. A contratada deverá fornecer as máquinas abastecidas, com operadores devidamente
habilitados e com os equipamentosde proteção necessários.

3.1.6. À empresa deverá apresentar as máquinas e os equipamentos em boas condições de

uso, as despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, operador e qualquer outro que
afete operação, serão de responsabilidadedo contratado.

3.1.7. Para pagamento, será contabilizada a hora a partir do momento em que se inicia o

serviço no local designado, não sendo contabilizado a hora em função dos deslocamentos

até os locais de prestação de serviços, bem como qualquer tipo de interrupção não solicitada

pela Administração, ou seja, a medição será efetuada pelas horas efetivamente trabalhadas.

3.1.8. Quandooserviço demandar retirada de material (escavações,restos vegetais, detri-

tos) ficara a cargoda contratada providenciar o local de bota fora do material a ser descar-

tado.

3.1.9. Os requisitos para contratação de empresa especializada devem seguir os pressupos-
tos pela contratada de comprovar capacidade técnica e operacional, demonstrada através
de documentação de enquadramento de empresa do ramo de prestação de serviços de má-

quinas com disponibilidade de escavadeira hidráulicae trator de esteira,

3.1.10, Para a prestação do serviço será exigido que o prestador dos serviços se apresente
devidamente identificado, uniformizado e usando todosos equipamentosde proteção indi-

vidual, bem como cumprindo os requisitos da legislação vigente, (NR 06, NR 11 e NR 12).

3.2. Qualificação Técnica
3: Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capa-
cidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto com-

patíveis com o objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos.

às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por

comparação, proximidade de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas

comoobjeto do presente Termo de referência.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO18,$ 1º INCISO IV
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Serviços Rodoviários, juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente con-

sideraram os quantitativos para execução dos trabalhos necessários para o ano de 2024.

4.2, Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades

descritas na tabela abaixo:

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA- COTA RESERVADA- EXCLUSIVO ME/EPP
| VALOR UNITÁ-

ITEM QTDE| UN DESCRIÇÃO
Fio

VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|175 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERA-| R$510,16 R$ 89.278,00

e CIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIO-
02|100 |HORA R$408,00 R$ 40.800,00

NAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO COM LÃ-

MINA E GARFO

TOTAL R$ 130.078,00

LOTE02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR UNITÁ-
ITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO

RIO
VALOR TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

01|525 |HORA|COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERA-| R$510,16 R$ 267.834,00
CIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA

COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIO-
02|300 [HORA R$408,00 R$ 122.400,00

NAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO COM LÃ-

MINA E GARFO

TOTAL R$ 390.234,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO- ARTIGO18, $ INCISO V

5.1. Secretaria de Obras eventualmente precisa realizar serviços em prol da comunidade, para
manutenção de estradas e serviços nasregiões urbana e rural do município, o que não podeser

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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prejudicado. Porém, tais serviços são realizados de formarestrita, pois a prefeitura não possui
mão-de-obra e nem todos os equipamentos necessários e osque existem encontram-se avariados

em processo de manutenção;

5.2. A presente contratação (contratação de locação de máquinas pesadas porhora) segue os mol-

des utilizado em outras instituições públicas. Esta forma de contratação tambémé comum na ini-

ciativa privada.

5.3. Não há requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez que há várias empresas

que fornecem os serviços dentro dos requisitos estabelecidos.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, $ 1º, INCISO VI
6.1. À Estimativa do valorda contratação é de R$ 520.312,00 (quinhentos e vinte mil trezentos e

doze reais), conforme descritivo deitens, quantidade e valores do item 4 do presente ETP.

6.2.0 valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base a pesquisa de mer-

cado, contratações similares feitas pela Administração Pública, utilização de dados de pesquisa

publicada em mídia especializada, desta forma, atendendo os incisos 11 III e IV do Artigo 23,81º
da Lei Nº 14.133/2021,

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO- ARTIGO18, 1º INCISO VII

7.1, A solução que melhor atende às necessidades da Administração é contratação de pessoa jurí-

dica para realização de Prestaçãode Serviços de Hora Maquina de Escavadeira Hidráulica e Trator
de Esteira através do Sistema de Registro de Preços.

8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18,º 1º INCISO VII
8.1. A licitação pública é um processo seletivo mediante o qual a Administração Pública oferece

igualdade de oportunidade a todosos que com ela queiram contratar, preservando a equidade no

trato do interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumasdelas.
8.2. A licitação será realizada por Sistema deRegistro de Preços,pois os serviços serão demanda-

dos de acordo com a necessidade da Secretaria de Obrase o valor a ser pago a empresa registrada

será por Hora Trabalhada.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO18, $ 1º INCISO IX

9.1. Os resultados previstos com a presente contratação são:

a) Melhoria do tráfego, evitar erosão, diminuir a poeira, melhorar o aspecto urbano da ci-

dade;

b) Manter e melhorar o estado das ruas urbanas e estradas vicinais;

c)  Drenaras águas pluviais, sem provocar erosão;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cemusoreuto
d) Manter em bom estado detráfego as estradas vicinais;
e) Evitar acidentes, dar segurança a população;

9.2. A contratação de empresa especializada em prestação de serviço de máquinas visa garantir a

execução dos serviços necessários para o desenvolvimento de outras atividades no município.

Dentre elas está adequações ambientais com desassoreamento.

Além disso, a contratação prevê serviço de máquinas com mão-de-obra especializada e manuten-

ção por conta da contratada, o que desonera o erário, pois no custo da hora-máquina tais itens já
estarão contemplados

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X

10.1. Pela característica do serviço, não serão necessárias quaisquer providências específicas do

e Órgão para recebimento do objetoda licitação.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES- ARTIGO18, $ 1º INCISO XI
11.1. Em análise da contratação desejada, constatou-se que não haverá contratações correlatas ou

interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XII

12.1. De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvolvimento dos ser-
viços,a futura contratada deverá observar o seguinte:

a) A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todosos materiais e

equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços

b) Os entulhos ou restos de materiais oriundos dos serviços, quando necessária a destina-

o ção fora da instituição, devem ser encaminhados para locais adequados sem que possa
causar riscos ambientais na localidade onde para onde forem destinados.

c) Deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR - publicadas pela Associação Brasileira de

NormasTécnicas - ABNT - sobre resíduos sólidos; Reciclagem/destinação adequada dos
resíduos geradosnasatividades.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO18, 8 1º INCISO XIII

1341. A prestação de serviços mostra-se atualmente viável na modalidade sugerida, haja vista tra-

tar-se de um serviço que é objeto de contratação por órgãos públicos para inúmeras obras civis,

cuja vigência será de 12 (doze) meses, prazo suficiente para realização dos serviços demandados.

Além disso, o serviço a ser contratado não é realizado por servidores do quadro efetivo de carreira
da Prefeitura, pois o Município não dispõe das máquinas que prestarão os serviços. Diante do todo

exposto, concluímos pela viabilidade da possível contratação.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público queàs 09h do dia 24 DE

ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) “acesso

identificado no link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com

as especificações do edital, para REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA

PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO.

Informaçõese esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento deLicitações, no endereço Avenida Brasil,

245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail:
licitaçãoOtresbarras,pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado nositio do Município de Três

Barrasdo Paraná-PR (wwwtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www.blLorg.br),

também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou

pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 10 deabril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUESO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZIN/

PODER EXECUTIVO
DECRETO MUNICIPAL N.º 021/2024

Súmula: Dispõe sobre a permissão do imóvel público de Matrícula
15.245 do Registro de Imóveis de Tomazina, à Polícia Militar do
Paraná

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO, Prefeito de Tomazina,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulero no
ar.108, 53e ar.100, 1,

“a” da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA
Are 1º Fica permitido o uso gratuito do imóvel público de Matrícula
15245 do Registro de Imóveis de Tomazina à Polícia Militar do
Paraná, por prazo indeterminado, haja vista a finalidade institucional
da utilização do imóvel pela referida corporação policial
Am 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições que lhe forem expressamente contrárias

Tomazina, 10 de abril de 2024

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeitoº Pubicadpor:

Marciele Isabel Munaro
Código Identificador:2285A60F

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
AVISO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 05/2024 PROCESSO LICITATÓRIO Nº16/2024 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS LICITAÇÃO
PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

Objeto: Contratação de Laboratório de Análises Clínicas para a
realização parcelada de Exames Laboratoriais para a Secretaria
Municipal de Suúde de Tomazina-PR, conforme quantitativos e
especificações constantes no ETP, TR e no Edital de Licitação.

A Prefeitura Municipal de “Tomazina, toma público para
conhecimento dos interessados que realizaráalicitação referente ao

O ELETRÔNICO nº 05/2024, no portal: (www blLorg br)
Valor Total de Referência: R$ 412.549,40 (quatrocentos e doze mil,
quinhentos e quarenta e nove reais é quarenta centavos)

09 horas do dia 26/04/2024.
Prefeitura Municipal de Tomazina — Praça

e: ro, 99 — Tomazina — PR. O Edital completo
“disponivel nosite bttp:/tomazina pr.gov.br, no PNCP no site

hups:ipncpegovbe! e no portal: wwwbllorgbr. Maiores
esclarecimentos estarão à disposição dos interessados de segunda à
sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo telefone (43) 3563-
1133epelo emailimarcicletmz: gmail com
Tomazina, 10 de abril de 2024.

MARCIELE ISABEL MUNARO
Pregoeira Oficial

Publicado por:
Marcile Isabel Munaro

Código Identiicador:C982F432

E

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊSBARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h do dia 23 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do
Brasil

—
BLL (wwwbllorgbo) “acesso identificado no link —

ANOXII | Nº 3000

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do

tipo
MENOR VALOR GLOBAL, regidos pela

Lei Nº 14.133/2021, por meioda utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do

edita, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA
BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM
CAMINHÃO DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26.280,
PLACA  AZC-9884, PERTENCENTE À SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto to Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Pará Telefone (45) JS? — email

licitação(dtresbarras,pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá

ser
examinado no Portal da Transparência

localizadono sítio do Municipio de Trés Barras do Paraná-PR
(otresbarras pr govbo), na plataforma da BLL (www biLorg br,
também poderão ser solicitados atmvês do email
licitacao(Btresbarras pr gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das $h30às 17 horas.

Três Barrasdo Paraná-PR, 09 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: BD257AS9

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
EXTRATO DO 1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE

SERVIÇOS Nº 63/2023

Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ,
Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA=CNPJ Nº
07.075. 5040001 -tO.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do

preso de vigência para mais 12 (dose) meses ao Contrato
Administrativo de Prestação de Serviços nº 632025 e
consequentemente do valor do contratocom resjuste pelo IPCA

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) com findamento
no art. 57 € 65, II, da Lei nº 8.666/93,
Prazo de Vigência: 12042025
Ficam reificadas as demais exigências do Contrato
Pregão Eletrônico nº 202023

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: AACESD9D.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICONº 17/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h do dia 24 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do
Brasil — BLL (wwwbllorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação nu modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA,do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos
pela Lei Nº 14,133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para REGISTRO DE PREÇOS PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE21,500 KG
E TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE
13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,

ann4c 6
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no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná - Telefone (45) 3252 — ema:
licitação(tresbarras pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinado noPortal da Transparência
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
(uwveresbaras pr gov.br), na plataforma da BLL (wwwbllorg br),
também poderão ser solicitados através do email
licitacao(diresbarras pr.gov.br, ou pessoslmente no endereço citado,

das $h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 10 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:6C7B3DA3

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2024

s 09h do dia 25 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do
 — BLL (wwwbllorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, “realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MAIOR PREÇO UNITÁRIO, regidos
pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
iecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edita, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
CONFORME CONVÊNIO COM O MINISTÉRIO DO

ESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA
FAMILIAR MDA.
Informaçõese esclarecimentos relativos so Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto no Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (85) 352 — email
licitação(Btresbarras pr.gov.br. O Edital e scus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado na sitio do Município de Três Barras do Parmá-PR
(wnresbarras pr gov. be), na plataforma da BLL (wwwblLorg br),
também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacao(tresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30às 17 horas,

qu: DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tora público

Ê

2 Barras do Paraná-PR, 10 de abril de 2024,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:32C23BFA.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DELICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
que às 09h do dia 26 DE ABRIL DE 2024, na Bolsa de Licitações do
Brasil — BLL (wwwbllorgbr) “acesso identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA,
forma ELETRÔNICA,do tipo EMPREITADA POR MENOR
PREÇO GLOBAL - MENOR PREÇOS GLOBAL, regidos pela
Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificações do
edital, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná - Telefone (45) 3712 email
licitação(Biresbarras pr gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, paderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sítio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Gownwitresbarras pr.gov-br), na plataforma da BLL (www-blLorg br),
também poderio ser solicitados atraves do e-mail
licitacao(Btresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

das 8h30 às 17 horas.

“TrêsBarras do Paraná-PR, 10 de abril de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues.

Código Identificador: DGIS84A4

ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS
PLANEJAMENTO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREG:
18-2024

E

O

O MUNICIPIO DE TUNAS DO PARANÁ, por intermédio do
Prefeito Municipal, Senhor MARCO ANTONIO BALDÃO,
TORNA PÚBLICO a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃOdo
procedimento Licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 18/2024,
cujo objeto ÉRegistro de Preços para Futurase Eventuais Aquisições
de Brinquedos é Materiais Pedagógicos, conforme especificações
constantes do Anexo 1 do Edital - Termo de Referência, para a
empresa:
TIC TAC COMERCIO DE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS
LTDA — CNPJ: 13494. 291/0001-60 , LOTE OI: no valor total de RS

899,00 (Oitocentos e noventa e nove renis), LOTE 02: no valor total
de R$970,00(Nove mil com setecentos rei), LOTE 03: no valor
total de R$ 899,00 ( Oitocentose 12: no valor totalde R$ 1.575,76
(Elm mil com quinhentose setentaecinco reais) LOTE 24: novalor
total de R$ 761,2 (setecentos e sessenta e um reais com vinte e cinco
centavos); LOTE 25: no valor total de R$ 2.800,00 (Hum mil com
auinhentos e trinta e seis reais com sestenta centavos); LOTE 26 no
valor total de R$ 1.151,28 (um mil com centoe cinquenta e um reais
com vinte e ito centavos); LOTE 35: no valor total de R$ 4.113,45
(Quatro mil com centoe treze res com quarentaecinco centavos);
LOTE 34: no valor total de R$ 848,65 (Oitocentose quarenta e oito
reais com sessenta e cinco centavos); LOTE 36: no valor total de R$
1.200,00 (Hum mil com duzentos reais); LOTE 37: no valor total de
RS 770,22 (Setecentos e setenta resis com vinte e dois centavos)
LOTE 53: novalor total de R$ 890,00 (Oitocentos e noventa reais)

ACHOU DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA — CNPJ:
48.529.824/0001-80, LOTE 04: no valor total de R$ 2.249,90 (Dois

mil com duzentos e quarenta e nove reais com noventa centavos),
LOTE 06: no valor total de R S 584,95 ( Quinhentos e oitenta e quatro
reais com noventa e cinco ).LOTE 07 no valor total de R$ 492,90
(quatrocentos e noventa e dois reais com noventa centavos); LOTE
10; no valor total de R$ 500,85 (quinhentos reais com oitenta e cinco
centavos); LOTE 13: no valor total de R$ 419,70 (quatrocentos e
dezenove reais com sessenta centavos) LOTE 16: no valor total de R$
741,28 (setecentos e quarenta e um reais com cinte e oito centavos),
LOTE 21: no valor total de R$ 522,70 (quinhentose cinte e dois reais
com sessenta centavos); LOTE 28: no valor total de R$ 1.649,94
(Hum mil com seiscentos e quarenta e nove reais com noventa e
quatro centavos); LOTE 40 no valor total de R$ 2.417,85 (Dois mil
com quatrocentos e dezessete reais com oitenta e cinco centavos),
LOTE 41: no valor total de R$ 712,65 (Setecentos e doze reais com
sessenta e cinco centavos); LOTE 42: no valor total de RS 1.476,18
(Hum mil com quatrocentos e setenta e seis reais com dezoito



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 175 Unidade: hr Val. Ref.: 510,16
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG6 MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 107 Seniço s1000
PARTICIPANTE 125 Seniço s1o16
PARTICIPANTE 063 senvço 499,00

a - LOTE2
em: 1 Quant.: 100 Unidade:hr Val, Ref.: 408,00
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 126 Serviço 408,00

PARTICIPANTE 011 Serviço 408,00

LOTE3
Item: 1 Quant: 525 Unidade: hr Val, Ref.: 510,16
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO6es MÍNIMO DE 21.500 KG

tor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 094 Serviço s10,00
PARTICIPANTE 042 Serviço 510,16

PARTICIPANTE 114 Serviço 490,00

LOTE 4
Item: 1 Quant.: 300 Unidade: hr Val, Ref: 408,00

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Autor
—

—
MarcalModelo Valor

PARTICIPANTE 100 Serviço 408,00

PARTICIPANTE 008 Serviço 408,00

1de2
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Administração Municipal

Froporrtulo

Datade
Título publicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ss4raza
PARA ESCAVAÇÃO E REATERRO MECANIZADO DE VALAS PARA CANALIZAÇÃO DE POÇOS
ARTESIANOS NAS COMUNIDADES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

(transparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-20-2024-registro-de-
precos-para-contratacao-de-empresa-para-escavacao-e-reaterro-mecanizado-de-valas-para-
canalizacao-de-pocos-artesianos-nas-comunidades-do-municipio-de-res-barras-do-parana)

O presiso sissrônico se 9022. resisrro vs rreços pasa sutura ccvenron nsoarne
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM GERAL E AQUISIÇÃO DE

PEÇAS/ACESSÓRIOS ELÉTRICOS DE REPOSIÇÃO, INCLUSO BATERIAS, APARELHOS DE AR
CONDICIONADO E SISTEMA DE ARREFECIME [transparenciafadmicitacoes/pregao-
eletronico!pregao-eletronico-n-19-2024-registro-de-precos-para-futura-e-eventual
contratacao-de-servicos-de-manutencao-eletrica-em-geral-e-aquisicao-de-pecas-acessorios-
eletricos-de-reposicao-incluso-baterias-aparelhos-de-ar-condicionado-e-sistema-de-
arrefecimento-do-motor-radiadores-necessarios-para-o-perfeito-funcionamento-dos-veiculos
de-carga-passageiros-passeio-e-equipamentos-maquinas-pesadas-pertencent)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO CONFORME CONVÊNIO|sojoaraças
COM O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E AGRICULTURA FAMILIAR - MDA.

(transparencia/adm/lcitacoesfpregao-eletronicolpregao-eletronico--18-2024-aquisicao-de-
equipamento-conforme-convenio-com-o-ministerio-do-desenvolvimento-agrario
agricutura-familiar-mda)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA|torosr2024
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

13.000 KG EQUIPADO COM (transparencia/admlictacoes!pregao-eletronico!pregao-
eletronico-n-17:2024-registro-de-precos-para-contratacao-de-empresa-para-prestacao-de

servicos-de-hora-maquina-com-escavadeira-hidraulica-peso-operacional-minimo-de-21-500-
kg esrator-de-esteira-peso-aperacional-minimo-de-13:000-kg-equipado-com lamina-e-garfo)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃOE 1or4rozs
INSTALAÇÃO DE CAÇAMBA BASCULANTE, MODELO MINÉRIO MEIA CANA, EM CAMINHÃO DO
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, MARCA/MODELO VW 26280,
PLACA AZC-SB84, PERTENCENTE À SECR Uransparencia/admlctacoes!pregao-
eletronicolpregao-eletronico-n-16-2024-contratacao-de-empresa-para-fabricacao-e-
instalacao-de-cacamba-basculante-modelo-minerio-meia-cana-em-caminhao-do-patrimonio-
do-municipio-de-tres-barras-do-parana-marca-modelo-v-26-280-placa-aze.9884-
pertencente-a-secretaria-municipal-de-obras-viacao-e-servicos-urbanos)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024 - REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL osraozs
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVAE CORRETIVA, NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS.
DE CARGA, PASSAGEIROS, PASSEIO (/transparencialadmicitacoes/pregao-eletronicolpregao-
eletronico-n-15-2024-registro-de-precos-para-futura-e-eventualaquisicao-de-pecas-de-
reposicao-e-contratacao-de-servicos-de-manutencao-preventiva-e-corretiva-necessarios-para-
o-perfeito-funcionamento-dos-veiculos-de-carga-passageiros-passeio-e-equipamentos-
maquinas-pessadas-pertencentes.a-frota-municipal)

Município de Três Barras do Paraná
arência (transparencia) / Administração / Licitações na integra Utransparenciatadmlicitacoes)

Exbira so »

Escrito por—Acessos:st
Miria
Mencatto

Autor Acessos

Escrito por—aeessos:34
Miria
Mencatto

Escrito por Acessos:78
Miria
Mencatto

Escritopor—Acessos:77
Miria
Mencatto

Escritopor Acessos 7z
Miria
Mencatto

Escrito por

—
Acessos: 117

Míria
Mencatto
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

LOTE 1

Item: 1 Quant.: 175 Unidade: hr Val, Ref: 510,16
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Marca/Modelo Valor
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME Seniço sro00

SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA Seniço 510,16

ERRA LICITACOES EMPREENDIMENTOS Serviço o 490,00

LOTE2
Item: 1 Quant.: 100 Unidade:hr Val, Ref.: 408,00

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO.

Autor MarcalModelo
— - Valor

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME Seniço 408,00

SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA Serviço 408,00

LOTE3
Item: 1 Quant.: 525 Unidade: hr Val. Rel: 510,16

Jescrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
ERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Autor Marca/Modelo Valor
TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTOA ME Seniço stogo

SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA Serviço 510,16

LIBERANCA LICITACES EMPREENONENTOS Sono 49000

LOTE 4
em: 1 Quant.: 300 Unidade: hr Val, Ref.: 408,00

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Autor
. MarcaModelo Valor

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME Serviço “0800
SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA Serviço 408,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME
Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http:lanceeletronico biab.core windows. neyparticipantdocuments/932268 114375433794460684070cd496 par
Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hitp:anceeletronico blob.core windows. netparticipantdacuments/01201294924a4e8da 14 1cd3a2b7 1e378 pet

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http:llanceeletronico.biob.core windows. net/participantdocuments/cfcdaadO 19884b80STISdachdd 1 1e5c3.par

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estacual

Endereço: htip:llanceeletronico blob.core windows. net/participantdocuments/431da4bOGbao482dB80BSbdb ta35dada pot
Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

—

Endereço: htp:!ancocletronico.blob core. windows netparticipantdocuments/31 18ba6a687a4B30bc36552bc3fB30 e. pet
jorário: 18/04/2024 08:45 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endoraço: hitp:fanceeletronico.blob.core windows. net/participantdocuments/8748469692174aceSa41417397331214 pat
Horário: 18/04/2024 08:45 Documento; Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htip:llanceeletronico blob.core windows. net/participantdocuments/44 8047C550940908F164b37166410S pat

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endoreço: http:anceeletronico blob.core windows. netparticipantdocuments/544874245d55400999c7932ea7/54002 pet

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endoreço: hitp:llanceeletronico.blob.core windows. net/partcipantdocuments!11B69b69cide3449996Sd9329098afada pot

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Declaração de enquadramento no regime de Inbutação de MEIEPP

Endereço: http:lancaeletranico blob.core windows. net/participantdocuments!fds4d12dbc4S4a7ea2e004081223did pet

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http:lancaeietranico biob.core windows. net/participantdacuments/6204d7edos7348b6h5438 1401535825, pdf

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Declaração de não utlização de mão de obrainfantl
Endereço: htp:!anceeletranico.blob core windows. nevparicipantdocuments/7237a82324494576939409023288030b pof

e ário: 18/04/2024 08:45 Documento: Outros documentos

ndereço: hp:lancoeletranica blob.core windows netiparticipantdocuments/23/493847ddT7424280571171954%470b pot

Horário: 18/04/2024 08:45 Documento: Proposta em papel imbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hpJManceeletronico.blob core windows. nevparicipantdocuments/o79bo3b9105498dadas 123090782 182 pat
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htip:lancoeletronico biob.core windows. netpartcipantdocuments/e9c2a2 daOcielca0677c134688b6a6pot
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento; Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hitp:lanceeletronico biob core windows neparticipanidocumenis/ba9a3c30c0314872b0690c7 32472368! pat
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos aTributos Federais
Endereço: hitp:/lanceeletronico.biob.core windows netparticipanidocumentsiddea622b3a1l4ccaBace3d3 fcadaefde po
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http:llanceeletronico.biob.core windows. netparticipanidocuments!9a/445849504149970926920a940998 pot
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:ancecletronico.biob.core windows netparticipantdocuments/9618220864184b7bbb0333b510786079 pd
rio: 23/04/2024 11:45 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)CessnacorintianaHorário: 23/04/2024 11:45 Documento: Certidão Negativa de Débiios Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:ilanceeletronico blob core windows netfparticipantdocuments/0f7ObeO8a7 004 1c99a62404S4BA3c018 pdf

Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http:lancoeietronico.biob.core windows netiparticipantdocuments/270531167Gab40fdBac9f3cb7Gebf271. po
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Certidão Simpificada da Junta Comercial

Endereço: htip:/lanceeletronico.biob.core windows netiparticipantdocuments/ 156 305bde 724770966 1bd4504692161. pdf
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: htip:/lanceeletronico.blob.core windows. netiparticipanidocuments/3b123183c8464281993ce0B1c0B74 146 pdf
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Deciaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP

Endereço: http:lanceeietronico.blob.core windows. netiparticipantdocuments/d4342n9Gaba 14caabfBsg6be 10529646 pat
Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes

Endereço: http:/lanceeletronico.blob.core windows. netparticipantdocuments/34481b97882244ceSc3dca2641606bSd pdf

Horário: 23/04/2024 11:45 Documento: Deciaração de não utlização de mão do obrainfantl
Endereço: htp:/lanceeletronico.blob core windows nel participantdocuments/53ea08 100f424bdab65d421969534a63 po

rário: 23/04/2024 11:45 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

idereço: htp:/lanceeletronico.blob core. windows netparticipantdocuments/849611731900462 1acadedb 1cec77386 pat

ARQUIVOS ANEXADOSÀITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO
16/04/2024 10:34:20 CADASTRO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA = ME

16/04/202408:45:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME
23/04/2024 05:43:55 CADASTRO DE PROPOSTA SOR MAQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA

04/2024 11:45:16 CADASTRO DE PROPOSTA LIDERANCALICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: hr Marca: Senviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 21.500 KG
Quantidade: 175 Valor

CLASSIFICAÇÃO

7.725,00

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal  OH(ã) ME

“TTERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA 107 02:104.558/0001-42 510,00 387,00 Sim

2 LIDERANCA LICITACOES 063 52.398. 488/0001-50 490,00
— 8800 02% Sm

3 SCRMAQUINAS E TERRAPLENAGEM 125 46.553316/0001-01 510,16 510,16 34 Sm
DESCLASSIFICADOS

Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal DWG) ME

INABILITADOS.

Num Documento Ofortainicial  OfortaFinal Di) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
10/04/2024 11:07:54 PUBLICADO

12/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

24/04/2024 09:00:22 DISPUTA

24/04/2024 09:00:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 510,00

24/04/2024 09:00:22 LANCE SOR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 125) 510,16
24/04/2024 09:00:22 LANCE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 450,00
24/04/2024 09:01:12 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 289,00
2404/2024 09:01:28 LANCE LIDERANGA LICITAGÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063] 450,00
24/08/2024 09:01:56 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) aT9,00
24/04/2024 09:02:14 LANCE|LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 053] 470,00
24/04/2024 09: 4 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 107) 469,00

24/04/2024 09:02:55 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 459,00

Gerado em: 24/04/2024 09:11:52 tde5



INN ATE

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 458,00
LANCE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 449,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 448,00
LANCE LIDERANÇA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 239,00
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 107) 238,00
LANCE LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 425,00

24/04/2024 09:04:26 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 107) 420,00
2410412024 05: TANGE LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 1500
24/04/2024 09: TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) nao
28/04/2024 09: TANCE LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 05,00
24/04/2024 05: TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 404,00

[04/2024 05, TANGE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 399,00
04/2024 08 TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 398,00

2404/2024 09:05:49 LANCE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 395,00
24/04/2024 05: TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 394,00
24/04/2024 05: TANCE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 392,00
24/08/2024 05: TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 391,00

24/04/2024 09:06:44 LANCE LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 390,00.

TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 389,00
TANGE LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 388,00

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

24/04/2024 09:09:46 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 387,00

24/04/2024 09:11:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapade lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME
24/04/2024 09:11:46 HABILITAÇÃO

LOTE 2- HABILITAÇÃO

e Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
or Unidade: hr Marca: Serviço Mode
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 100 Valor Unit.: 407,90 Valor Total: 40.790,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dito) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- 126 02:104.558/0001-42 408,00 407,90 Sim
2 SCRMÁQUINAS E TERRAPLENAGEM 011 46.553.316/0001-01 408,00 408,00 002 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial Oferta Final Dito) ME

INABILITADOS

Razão Soi Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dito) ME,

MOVIMENTOS DO LOTE
10/04/2024 11:07:54 PUBLICADO

12/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 24/04/2024 08:11:52 2de5
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ANÁLISE DE PROPOSTAS

Ar ATA

24/04/2024 09:00:22 DISPUTA
24/04/2024 09:00:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 126) 408,00
24/04/2024 09:00:22 LANCE SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 011) 408,00
24/04/2024 09:00:47 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 126) 407,90
24/04/2024 09:10:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME
24/04/2024 05:10:22 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS0: Unidade; hr Marca: Serviço Modaio
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 21.500 KG

Quantidade: 525. Valor Unit: 387,00

CLASSIFICAÇÃO

Valor Total: 203.175,00

Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfertaFinal DK) ME
1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- 084 02104.558/0001-42 510,00 387,00 Sim

“2 LIDERANÇA LICITACOES 11452.398.488/0001-50 490,00 388,00 020 Sim

3 SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM 042 46.553.316/0001-01 510,16 510,16 3148 Sm.
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documonto Ofortalmicial  OfortaFinal DK) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertaiicial  OfortaFinal OH) ME.
MOVIMENTOS DO LOTE

0/04/2024 11:07:54 PUBLICADO,

4/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

24/04/2024 09:00:22 DISPUTA
24/04/2024 09:00:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 510,00
24/04/2024 09:00:22 LANCE SOR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 042) 51016
24/04/2024 09:00:22 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 490,00

24/04/2024 09:01:20 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 054) 489,00

24/04/2024 09:01:52 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 480,00
24/04/2024 05:02:03 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 054) 473,00
24/04/2024 09:02:22 LANCE LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 70,00
24/04/2024 05:02:59 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 459,00

24/04/2024 09:03:06 LANCE LIDERANÇA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 459,00

TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 054) 458,00
LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 249,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 094) EO
LANCE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 114) 439,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 438,00

Gerado em: 24/04/2024 09:11:52 3de5
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24/04/2024 09:04:27 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 425,00
24/04/2024 09:04:32 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 420,00
24/04/2024 09:04:52 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 415,00
24/04/2024 09:04:57 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 414,00
24/04/2024 09:05:07 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 405,00

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 404,00
LANCE LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 399,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 398,00
LANCE LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 395,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 394,00
LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 392,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 391,00
LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 390,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 389,00
LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 388,00
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 387,00
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

24/04/2024 09:11:52 HABILITAÇÃO

LOTE 4- HABILITAÇÃO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem:1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 300 Valor Unit. 407,90 Valor Total: 122.370,00º CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal DE) ME
1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- 100 02:104.558/0001-42 408,00 407,90 Sim
2 SCRMÁQUINAS E TERRAPLENAGEM 006 46553.3160001-01 40800

—
408,00 02 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal OH) ME.

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OfertaFinal Ot) ME

MOVIMENTOSDO LOTE
10/04/2024 11:07:54 PUBLICADO
1210412024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA

24/04/2024 09:00:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 100) 408,00
24/04/2024 04 LANCE SOR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 008) 408,00
24/04/2024 05: TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 100) 407,80

Gerado em: 24/04/2024 09:11:52 4des
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24/04/2024 09:10:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME
24/04/2024 09:10:22 HABILITAÇÃO

Ses 19.0 Qdo,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J

º Numa K. staalte
Diretora do Departamento de Contabilidade MÍRIA KUNHEN MENCATTO

Ét-
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 24/04/2024 09:11:52 5des5



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

TOTAL DO PROCESSO: 434.060,00

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME 02.104.558/0001-42 434.060,00
LOTE 1 Quant: 1 Num: 107—Lance: 387,00 Total: 67.725,00

é 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Jescrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 175 Val. Ref.: 510,16 Valor Unit.: 387,00 Total Item: 67.725,00

LOTE2 Quant.: 1 Num: 126 Lance: 407,90) Total: 40.790,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13,000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 100 Val, Ref.: 408,00 Valor Unit.: 407,90 Total Item: 40.790,00

LOTE3 Quant.: 1 Num: 094 Lance: 387,00 Total: 203.175,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 525 Val. Ref.: 510,16 Valor Unit.: 387,00 Total Item: 203.175,00

à
TE 4 Quant: 1 Num: 100 Lance: 407,90 = Total: 122.370,00

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO

1 Unidade:hr Marc

OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 300 Val, Ref.: 408,00 Valor Unit.: 407,90 Tolal Itom: 122.370,00

Serviço Modelo:

Gerado em: 24/04/2024 09:11:52 1de2
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eggs 400. Ooo,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING|)

soro Y Imunçalis,
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

é EL
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 24/04/2024 09:11:52 2dez
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins
de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que a
empresa TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 02.104.558/0001-42, estabelecida na Avenida são Paulo, nº
423, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná - PR,
forneceu/fomece os serviços iguais ou semelhantes ao objeto do
referido PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024, sendo cumpridora dos
prazos e termos firmados na contratação, POZZEBON ENGENHARIA
LTDA, CNPJ nº 27.629.533/0001-93, estabelecida Rua Parma, nº
520, BAIRRO FAG, CASCAVEL/ PR.

Registramos, ainda, que as prestações dos
serviços apresentam bom desempenho operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com: suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Cascavel- PR, 17 de Abril de 2024.

POZZEBON ENGENHARIA LTDA

CNPJnº 27.629.533/0001-93
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME. id
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
NIRE 41205726589 COM DESPACHOEM 19/06/2006

EDSON LUIZ ZANCANARO, brasileiro, natural de Xaxim - Estado de
Santa Catarina, casado sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascido no dia 20/07/1964, empresário, inscrito no CPF.
574.905.389-04, e portadora da RG. 3.985,266-7-SSP-PR, expedida
no dia 24/08/1983, residente e domiciliada a Avenida São Paulo,
419, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

SONIA REGINA ZANCANARO, brasileira, natural de Dois Vizinhos -
Estado do Paraná, casada sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascida no dia 15/08/1967, empresária, inscrita no CPF.
976.994.389-49, e portadora da RG. 6.256.270-6-5SP-PR, expedida
no dia 24/06/1991, residente e domiciliada a Avenida São Paulo,
419, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada,
com o nome empresarial de "TERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA - ME”,
com sede na Avenida São Paulo, 309, centro, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob a Nire 41205726589 com
despacho em 19/05/2006, e inscrita no CNPJ sob o nº
02.104.559/0001-42,

1º Pelo presente instrumento resolvem atualizar endereço 3
comercial: à
CLAUSUIA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço para: Avenida são
Paulo, 423, centro, no município de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, CEP 85485-000.



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- ME. 7
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM19/06/2006

Contrato social Consolidado

TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA - ME.
CNPJ Nº 02.104,558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPCAHOEM 19/06/2006

2º DA CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: À vísta ca
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o
Art. 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições
contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da
referida Lei, aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a
seguinte redação:

EDSON LUIZ ZANCANARO, brasileiro, natural de Xaxim - Estado de
Santa Catarina, casado sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascido no dia 20/07/1964, empresário, inscrito no CP)

574.905.389-04, e portadora da RG. 3.985.266-7-SSP-PR, expi
no dia 24/08/1983, residente e domiciliada a Avenida São P.

419, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.

SONIA REGINA ZANCANARO, brasileira, natural de Dois Vizinhos —

Estado do Paraná, casada sob o Regime de Comunhão Universal de
Bens, nascido no dia 15/08/1967, empresária, inscrita no CPF.
976.994.389-49, e portadora da RG. 6.256.270-6-SSP-2R, expedida
no dia 24/06/1991, residente e domiciliada a Avenida São Paulo,
419, centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná.



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME. am

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM 19/06/2006

Únicos sócios componentes da sociedade empresaria limitada,
com o nome empresarial de “TERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA - ME”,
com sede na Avenida São Paulo, 423, centro, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná, CEP 85485-000, registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob a Nire 41205726589 com
despacho em 19/06/2006, e inscrita no CNJ sob o nº
02.104.558/0001-42.

DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial
“TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA — ME”.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede e domicilio na Avenida
São Paulo, 423, centro, CEP 85485-000, Três Barras do Paraná -
Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividade da empresa é:
43,13-4/00 - Obras de terraplanagem;
41.20-4/00 - Construção de edifícios;
47.44-0/99 - Comércio varejista materiais de construção em geral;
49.30-2/02 - Transporte rodoviário do carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual
internacional;
77.32-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, excoto andaimes;

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em
10/09/1987 e seu prazo de duração é indeterminado,

000184
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME. aid

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM19/06/2006

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINT) O capital social é de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 (quatrocentos mil)
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) já integralizadas,
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios:

sócro QUOTAS VALOR 3

EDSON LUIZ ZANCANARO 200.000 R$ 200,000,00 50%
SONIA REGINA ZANCANARO 200.000 R$ 200.000,00 50%

TOTAL 400.000 R$ 400.000,00 100%

CLAUSULA SEXTA: DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: A cessão total ou
parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato
social com o consentimento des demais sócios, não terá eficácia EN

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital soctal.

quanto a estes e à sociedade,
S 1º A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de

S 2º Os sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo
previstas para a integralização de suas quotas, e aquele que
deixar de fazê-lo deverá ser notificado imediatamente e no prazo
de 30 (trinta) dias da notificação pela sociedade, responderá
perante esta pelo pagamento de mora.
83º verificada a mora, poderão, por decisão majoritária, os
demais sócios tomarem para “i ou transferirem para terceiros a
quota do sócio remisso, cluindo o primitivo titular e
dévolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, as
prestações não cumpridas e mais despesas, se houver.
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME. Ed

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL
CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM 19/06/2006

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade é exercida pelo
sócio EDSON LUIZ ZANCANARO e SONIA REGINA ZANCANARO, com poderes
e atribuições de administrador, vedado, no entanto ao
administrador fazer uso da firma na prestação de garantia,
fiança, aval ou qualquer oútro título de favor, estranho ao
objeto social.
CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço
patrimonial de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
CLÁUSULA NONA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término
de cada exercício social, os administradores são obrigados a
prestar aos sócios contas justificadas de sua administração,
apresentando o inventário, balanço patrimonial e de resultado
econômico.

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou |

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos 05 sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas
as disposições regulamentares pertinentes.
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A retirada, exclusão ou morte de
qualquer sócio, permite a sua continuidade com herdeiros e
sucessores. Quando incluir a dissolução da sociedade, o valor
das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado,
liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade,



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME. q
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJ Nº 02.104.558/0001-42
NIRE 41205726589 COM DESPACHO EM 19/06/2006

verificada em balanço especialmente levantado, à data da
resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas
iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta)
dias após a apuração do valor.
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros
casos em que a sociedade se resolva em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O(s) administrador (es) declara(m) sob
as penas da Lei, de que não estar(em) impedido (s) de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, nos termos do artigo 1.011, $ 1º do Código Cívil
2002 (Art 53, IV, Dec. 1.800/96).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade empresarial “PERRAPLANAGEM
ZANCANARO LTDA - ME”, com sede na Avenida São Paulo, 423,
centro, no município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
CEP 85485-000, Declara a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROZMPRESA, nos termos da Lei
Complementar nº 123 de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos serão tratados pelo que
regula o Capítulo 1, Subtítulo II do Livro da Lei nº
10.406/2002- Código Cívil



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- ME. di
QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL

CNPJNº 02.104.558/0001-42
NIRE 41205726589 COM DESPACHOEM 19/06/2006

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes de comum acordo elegem o Foro
de Catanduvas, Estado do Paraná, renunciando a qualquer outro,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes “da--vigência deste
instrumento. s

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Revogam-se as disposições contidas no
instrumentos contratual original, passando a sociedade a reger-
se por este instrumento.

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam o
presente em 01 (uma) via de igual teor e forma, na presença de
testemunhas para que produza os efeitos legais

Três Barras do Paraná, 18 de março de 2020.

Sónia Regina Zancanaro
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CERTIPICO O REGISTAO EX 01/07/2020 18117 808 Nº ao2o1án4asa.
PROTOCOLO: 201484351 DE 19/03/2020. CÓDIGO DE VEREFICAÇÃO:
12002726899. NIRE: 41205725589.

Y TERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA - MERs aiNESESSE aato documento, se inpresso, fica sujeito à comprovação de

sua
autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos cSsigom de variticação
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
CNPJ: 02.104.558/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificaçãoda regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU)na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida paraoestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNeabrange inclusive as contribuições sociais previstas.
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lirib.gov.br> ou <http:lfwenwpofn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:25 do dia 16/04/2024 <horae data de Brasília>
Válida até 13/10/2024
Código de controle da certidão: 507E.344A.5A2A.8004
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

194
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ge” Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033296438-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.104.558/0001-42
Nome: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamosnão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem comoao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 14/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internetwwwfazendaprgov.br

Eno va tom Pta IG 202814612)



CERTIDÃO NEGATIVA NR. 924/2024

Cadastro Econômico: 2740

Razão Social.: TERRAPLANAGEM ZANCANARO S/C
CPR/CNPJ.....: 02.104.558/0001-42
Nome Fantasia: LTDA.
Endereço.....: AV. SAO PAULO, 309

: CENTRO
: SEVICOS DE TERRAPLANAGEM E DESTOCA
: 274

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimento
protolado scb nº , no dia que o cadastro Economico nº  274-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referente
a móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, os débitos que venham a ser apurados

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná
Emitida em: 16/04/2024
válida até: 16/05/2024
Ano/Número da certidão : 2024/924
Código de autenticidade da certidão: 907025596907025
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  02.104.558/0001-42
Razão

TERRAPLrr FERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

Endereço:—AV'SÃO PAULO 423 ESCRITORIO / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA /
PR/ 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempode Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/04/2024 a 14/05/2024

Certificação Número: 2024041521055548820555

Informação obtida em 16/04/2024 14:46:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www-caixa.gov.br
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.104.558/0001-42
Certidão nº: 26747273/2024
Expedição: 16/04/2024, às 14:48:51
Validade: 13/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.104.558/0001-42, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, vorifiquoi
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA.

CNPJ: 02.104.558/0001-42
Local da Sodo: Três Barras do Paraná - PR

“Valide

esta

certidão

em

htps:/itiy2DOEIbE

Orientações:

Esta ceridão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como autora)
São apontados os fotos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquor conexão com qualquer outra basa de dados do instituição pública ou com a Receita Federal que
verfique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPFICNP, A conferência dos dados pessoais fomacidos polo,
pesquisado é do rosponsablidade exclusiva do destinatário da cordão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às fais
Considera-so NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8%, 62º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se
digiaté a Secretaria para onde foi distribuído o solicitar uma CERTIDÃODE OBJETO E PÉ.ABusca do MIGROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física

$
é
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g
Ê
ê
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&

ê

º CATANDUVAS, 17 de abdo 2024

Adriane Strzelecki
Distribuidor

SOP-Sistema do Ditrbudor do Paranã Data do emissão:17/042024 14:37 Pára 1 do 1



Governo do Estado do Paraná
Socretaria do Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cerutcamos que as neemações abaixo contam
est Juta Comerc são gentes na it

oro Empresarial TERRAPLANAGEN ZANCANARO LTDA -ME

mae  erzosrasea

NIRE (Sede) E e Ato Constitutivo
4r205726560 02.104 558/0001-42 18/06/2006.

Início de Atividade
toiogrso7

Endereço Completo

e Avenida SAO PAULO, Nº 423, CENTRO- Tiês Barras do Paraná?PR - CEP 85485-000

Objeto Social
OBRAS DE TERRAPLENAGEM. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUD)

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL. ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OP!
ANDAIMES, CONSTRUCAO DE EDIFICIOS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL.

JANÇAS, INTERMUNICIPAL,
ERADOR, EXCETO

Capital Social Pono
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) ME (Microempresa)
Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Prazo do Duração
Indeterminado

Dados do Sócio
“Término do mandato
Indeterminado

Término do mandato
Indeterminado

Eneasns cores Paepação roca EspadashairESBONtuzzmmcamno Srtisisos -espeaaRor sms ê

Gado o Aamiisagorns e aroNa neonzo Teia RenFe e rostoEBBSnuuzzuicauno Srnsanços derO== ç

Bio Rei GRE EIA remecno e oroos(ecero
: NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

Esta certidão foi ema automaticamente em 17/04/2024, às 18:18:34 (horário do Brasita)
So impressa, variar sua autentcidado no https:!iwwru.emprosafacil pr.gov.br, com o código OCGDNBUS.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA.
Secrotáio(a) Goal

tdos
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanarohotmailcom - CEP: 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

ANEXO
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 02.104.558/0001-42, sediada na Avenida São Paulo 423, Três Barras
do Paraná - PR declara para fins de participação no Pregão Presencial nº
32/2022, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII,
da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 16 de Abril de 2024.

TERRAPLANAGEM|fssnado deforma gta por
TERRAPLANAGEM ZANCANAROZANCANARO LIDROI0s5Seponiéz

LTDA:02104558000142 Dados 7240416 161601 0300

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS.
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanaro(Dhotmail.com - CEP: 85485-000
TRÊS BARRASDO PARANÁ - PR

PROCESSO Nº29/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

DECLARAÇÃO OBRIGATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP
PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DAS LEIS COMPLEMENTARES Nº

123/2006, 147/2014 E LC MUNICIPAL 001/2014.

A empresa Terraplanagem Zancanaro LTDA, com sede em Três

Barras Do Paraná, Estado Paraná, na Avenida São Paulo, nº 423, Centro,
inscrita no CNPJ/MF, 02.104.558/0001-42 através de seu representante legal,

Sra. Sonia Regina Zancanaro, inscrita no CPF/MF nº 976.994.389-49, RG nº

6.256.270-6 SSPPR,e de seu contador, Sr. Valter Rafael Acordi, CRG- PR nº
065073/0-7, inscrito no CPF/MF nº 037.766.399-97, DECLARA, para osfins
das Leis Complementares nº 123/2006, 147/2014 e LC Municipal 001/2014 e
sobas penas do art. 299 do Código Penal, que esta empresa enquadra-se na

presente data como:

(x) MICROEMPRESA, conforme art. 3º, |, da LC nº 123/2006 e LC
147/2014 LC Municipal 001/2014; ou

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3º, Il, da LC nº
123/2006 e LC 147/2014 LC Municipal 001/2014.

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações do 8 4º do art. 3º
da LC nº 123/2006e LC 147/2014 e LC Municipal 001/2014.

Porser esta expressão da verdade, firmamoso presente.

Três Barras Do Paraná — PR 17 de Abril de 2024.

VALTER ofisesssreaçe
SONIA REGINA pos sonaneona o RAFAEL jaEcsCi”
ZANCANARO; (qMnosnasss ACORDI:037766 jusins todZur”
ST6ODASEDAO nacror 39997 Sigea,

Assinatura do representante legal Assinatura do Contador



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanaro(Whotmail.com - CEP: 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

. . ANEXOIV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do Muni io de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 02.104.558/0001-42, sediada na Avenida são Paulo 423, Três Barras
do Paraná - PR declara, sob as penas da Lei, que nãofoi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determinao artigo 32º, $ 2º, da Lei 8.666/93.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 16 de Abril de 2024.

TERRAPLANAGEM Assinado de forma digital por
—

ZANCANARO inatoLTDA:02104558000142 Dados: 202404.16 16:1723-0300

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA



TERRAPLANAGEN ZANCANARO LTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem. zancanaroOhotmail com  - CEP: 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

A ANEXO
DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 02.104.558/0001-42, sediada na Avenida São Paulo 423, Três Barras
de Paraná - PR declara, sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores
de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou
menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresaestá ciente de que o descumprimento do disposto acima,
durante a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

TrêsBarras do Paraná — PR, 16 de Abril de 2024.

TERRA LANGE hrsrassoreZANCANARO LTDAD2104558000142
LTDA:02104558000142 Dados-20240416 161647 03007

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Pre pdeniel COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|inc aaausa
ga104 senonor-z AASTDAL aorosrso7

ONE ENPRESNAAT
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA.

TIRO DO ESSEEONENTO NONE DE PNTAS TONE
TERRAPLANAGEM ZANCANARO EPP

TOGO EDESCAGIO DEATNOADE EEONOMIEPARGAT
43.13-4-00 - Obras do torraplonagem

TOGO E ESCNGÃO DASATMADES EEONONICAS SESUNSIRAS

48.30-2-02- Transporto rodoviário do carga, axcoto produtos porigosos o mudanças, intermunicipal, interestadual eIntomacior
32201
41.20-400
47.44-0-98 - Comércio varejista de materiais de construção em gera!

TODOS EDESEAÃO DINNUREANADOS
206-2 - Sociadado Empresária Limitada

TERA NES] [ENEEERO
AV SÃO PAULO E Se
TE TIROSTATO URCA, TE

85.485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR

TIRO EANES TEERE
TERRAPLANAGEM, ZANCANARO HOTMAIL.COM (45) 3235.1345

EE FEDERATVO MESPONSNELTEFAT

SORO ADASTRAT BRASA SITUNÇÃO CRBASTRAT

ATIVA 2708/2005

ETURGÃOESPESAT TRADASTURÇÃO ESFESAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/04/2024 às14: 19 (data e hora de Brasilia). Página: 11

0009205
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8 CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibiltando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 45240/2024 Validade: 10/10/2024

Nome civt: cer:
FELEVERSON ASSIS PLA! 068.150799.19

Caneira. CREAPRN: ne:
FRSNIO Srisrcor

Registo Nacional: órgão emissor
66646588 SSBPRER

Fegistradoa) desde:
15102008

Fitação:
PAI: VIDALCIR ZILIO PILATT!
MÃE: NILCE BASTIANA DE OLIVEIRA PILATTI

Naturalidade:
ITRES BARRAS DO PARANAJPR

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

tiruLos
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL

FACULDADE ASSIS GURGACZ

Data da Colação de Grau: 02/08/2013 - Diplomação: 0508/2013

Stuação: Reguiar

Atfuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.589/1933 - An. 28º do t1/12f1993

Lei Federal Nº 5.194/1986 - Art. 7º do 24/12/1968

Obs. Possui competência profissional paraas atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5,194/1966 nos campos de atuação do art 28 do Decreto
Fegeral Nº 23.56811933edoan. 7º da Resolução do Confea N.º218/1973,
Resolução do Confea Nº 218/1973 - At. 7º de 29/05/1973

RESPONSABILIDADE TÉCNICAIQUADRO TÉCNICO:

CLEVERSON ASSIS PILATTI- EIRELI

CNPU: a38as8as000156

Des: 10/06/2020 Carga Horária: 5h

ENGEMIN ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA

CNPJ: Bo2s738ogon ins

Desdo: 07/01/2021 Carga Horária: 40h

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA.

CNPJ: 02104558000142

Desde: 28/07/2023 Carga Horária: 1n

Para fins de: Licitações
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B CREA-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
“mea Reg de tngntara

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hitp:/hwww crea-pr.org br), através do
protocolo n.º 101274/2024,ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 11/04/2024 11:33:39

inatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 032021Dispensa-se a
documento constiui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respectiva ação penal.A faislicação des
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B CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Consta ganaé inpnnar

e Rgrosoto ds pena

O
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 4436/2024 Validade: 15/10/2024

Razão social: np:TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA 02.104 S8/0001-42

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
lasog 28/04/2006 R$ 400.000,00

Endereço: cep:
AV. SÃO PAULO, 423, CENTRO 85485.000

Cidade:
TRES BARRAS DO PARANA-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
5 onorizazo

Objetivo Social:
Obras de terraplanagem: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipais, interestadual e intermunicipal,|uguel de máquinase equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; Costrução de edificios; Cêmercio varejista de materiais de
construção em geral

Restrição do ativida
Atividades resttas a área de engenharia civi, cicunscritas as atribuições de seu responsável técnico.

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data,

Responsáveis técnicos pola Matriz - CNPJ: 02.104.558/0001-42]

NOME CIVIL: CLEVERSON ASSIS PILATT!

Carteira: PROS023D  - Data de expedição: 15/10/2008

Desde 28/07/2023 - Carga horária: th
Desde 28/07/2021 até 20/07/2029 - Carga horária: an
Desde 10/07/2019 até 05/07/2021 - Carga horária: 4h
Desde 19/05/2017 até 10/07/2019 - Carga horária: dh
Desde 06/10/2015 até 1910672017 - Carga horária: 4h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal Nº 23.569/1933 - art 26º

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Siuação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1965 - At 7º

Obs. Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal N.º 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto
Federal Nº 23.580/1933odo ar, 7º da Resolução do Confea N.º 218/1973.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1873 - At. 7º

TÍTULO: TECNICO EM AGROPECUARIA Situação: Cancelado

Atribuição do artgo 2º, inciso IV da Lei nº 5.524/1868&inciso XIX do artigo 6º do Decretonº4 56012002, concementes a atividade de prescrição
“de recotuário agronêmico, concedida por força da decisãa do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Recurso Especial nº 605.818-PR
(2003/0190982-0) e da decisão da Juiza Federal Substituta Soraia Túlio (deciarada e contirmada pelo Tribunal Regional Federal da Quarta
Região) nos Autosnº 87.00.05674-0
TÍTULO: TECNICO EM AGROPECUARIA - Situação: Cancelado

Os técnicos agricolas de todas as especialidades ficam impedidos de assumir a assistência e responsabilidade técnica de empresas que exerçam
as alidades de comércioe armazenamento de agrotóxicos, por fora da decisão transitada em julgado provido pelo TRF da 4º Região. proferida
na ação nº 5004485-04 2013.404.7000IPR, a partir de maio de 2016, em caráter definitivo
TÍTULO: TECNICO EM AGROPECUARIA - Situação: Cancelado

Atribuições previstas na Lei Nº 5.524/1988, regulamentada pelo Decreto N.º 90 822/1985 em seus artigos 3º, 6º e 7º, com as alterações dadas
pelo Decreto N.º 4.56012002, imitadas de acordo com a compatibidade da respectiva área de formação profissionalérespeitados os Umites da
área de sua formação e quailicação técnica.

Pagina 1 do2
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CREA-PR certisio ds Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

Obs: Por força de sentença do Mandado de Segurança Coletivo 2005 34 00.026525-8, julgado pelo TRE 1º Região & Iransiado em Julgado em
2270212012, as atruições foram concedidas sem análise curricular.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

utenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 108302/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável eis) técnico(s)
Emitida via Intemet em 16/04/2024 16:07:58
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
Afalsficação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respectiva ação penal.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Contrato de Prestação de Serviços com horário de assistência técnica que celebram entre si,

CLEVERSON ASSIS PILATTI, brasileiro, solteiro, Engenheiro Civil inscrito no CREA sob o Nº

99023/0, inscrito no CPF Nº 068.750.739-19 e portador do RG Nº 9.758.120-7 SSP-PR,

residente e domiciliado, a Rua das Andorinhas, nº 853, centro, na cidade de Três Barras do

Paraná, Estado do Parana, denominado neste ato CONTRATADO e TERRAPLANAGEM

ZANCANARO LTDA- ME, pessoa juridica de direito privado, localizada a Avenida São Paulo, nº
423, centro, cidade de Três Barras do Parana, Estado do Parana, inscrita no CNPJ sob Nº

02.104.558/0001-42, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Edson Luiz
Zancanaro, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Avenida São Paulo, s.nº, centro, na
cidade de Três Barras do Parana, Estado do Paraná, inscrito no CPF Nº 574.905.389-04,
denominada neste ato CONTRATANTE, fazendo-o consoante asseguintes cláusulas econdições:

Cláusula Primeira — O objeto deste contrato é a prestação de serviços pelo CONTRATADO em
serviços profissionais para assisténcia técnica.

Cláusula Segunda — Os Serviços referidos na clausula anterior serão exercidas
obrigatoriamente no estabelecimento indicado no preambulo deste instrumento, constando
essencialmente do seguinte:

Cláusula Terceira — Obriga-se a CONTRATANTE a permitir ao, CONTRATADO a mais completa e
geral autonomia e liberdade no exercício de suas atividades profissionais aceitando a

orientação do mesmo,no minimo quanto ao cumprimento das obrigações estabelecidas em
cláusulaanterior.

Cláusula Quarta - O prazo de duração deste Contrato é de 2 (dois) ano, iniciando-se em
20/07/2023 e findando-se em 19/07/2025.

Paragrafo Único: O presentecontrato podera serlivremente renunciado por qualquer daspartes,
sendo requerido para tanto um aviso prévio de 30 (trinta)dias.

Cláusula Quinta — A CONTRATANTE, pagará ao CONTRATADO ate o 5º dia utildecadamêscomo
remuneraçãopelos honorários profissionais pelos serviços deste contrato a importância de R$

1.320,00 (Hum mil e trezentose vinte reais) correspondentes a um salário minimo conforme
Lei Federal n.º 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do CONFEA.

Paragrafo Único: O valor especificado nesta cláusula será atualizado anualmente, conforme
definição em Convenção Coletiva de Trabalho.
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Cláusula Sexta — A prestação de serviços ocorrerá ás segundas, terças, quintase sextas-feiras
das 08:00 ás 09:00 horas, horário de Brasilia.

Cláusula Sétima — Obriga-se a empresa a atender rigorosamente os compromissos de natureza
trabalhista e previdenciéria exigidas em decorrencia deste contrato.

Clausula Oitava - Compromete-se o CONTRATADO a prestar assisténcia técnica

profissionalmente ao estabelecimento da Empresa, de acordo com a Lei. No caso do não

cumprimento desta assistência o mesmo ficará sujeito a punições conforme as normas do
CREA-PR.

Elege-se o foro da comarca na cidade de Catanduvas, Estado do Parana, para dirimir eventuais
dividas provenientes da execução deste contrato.

E por estarem de acordo com as cláusulas estabelecidas, assinam o presente instrumento
contratual em 2 (duas) vias de igualteor e forma

Três Barras do Paraná — PR, 12 de julho de 2023.

Assinado de forma TERRAPLAN feitasauna
A

ps,*digital por CLEVERSON AGEM Sfindiremanef ASSIS EPou( A Pp PILATTI06875073919 ZANCANAR
SEpdPedincassa

Dados: 2023.07.20. LTDA:021045Eidum some
17:06:50 -0300' 58000142 DR. quai

CleversonAssis Pilatti Terraplanagem Zancanaro Ltda

Engenheiro Civil Edson Luiz Zancanaro
Sócio Administrador



TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem. zancanaro hotmail.com - CEP: 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao
Pregoeiro do Muni de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº
02.104.558/0001-42, sediada Avenida São Paulo, nº 423, centro, declara, sob
as penas da Lei, conforme o disposto no edital em epígrafe, caso venhamos avencera licitação, o(s) responsável(eis) técnico(s) será(ão):

NOME FORMAÇÃO Nº REGISTRO | DATA DO
CREAICAU|REGISTRO

Cleverson Assis Pilatti Engenheiro civil PR-99023/D|15/10/2008
[

Declara também, quea empresa se responsabiliza em emitir Anotação
ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) de execução quando
necessário

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Três Barras do Paraná — PR, 16 de Abril de 2024.

TERRAPLANAGEM foste determo
ZANCANARO Doca
LTDA DZIOASSOOO Crasises
oraz aro

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA CLEVERSON ASSIS PILATTI



TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanaroOhotmailcom - CEP: 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

PROPOSTA DE PREÇO

A empresa Terraplanagem Zancanaro LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.104.558/0001-42, sediada na Av. São Paulo, nº 423, centro em Três Barras do
Paraná - PR, através desta, vem apresentar a proposta relativa à licitação de modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

ã VALOR VALORITEM|QUANT.| UNID. DESCRIÇÃO EE P
UNITÁRIO TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSDE HORA
ot|175 |HORA| MÁQUINA COM ESCAVADEIRA R$510,00 R$ 89.250,00

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINÁ COM TRATOR DE ESTEIRA

oz 100|HORA|COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE R$ 408,00 R$ 40.800,00
13.000 KG, EQUIPADO COM LÂMINA Eo GARFO o o
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

03|526|HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA R$510,00 R$ 267.750,00
HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL.

MÍNIMO DE 21.500 KG
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM TRATORDE ESTEIRA

04|300|HORA| COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE R$408,00 R$ 122.400,00
13.000 KG, EQUIPADO COM LÂMINA E

GARFO

Valor total: R$ 520.200,00 (Quinhentosevinte mil e duzentos reais).
Condição de pagamento: Conforme edital
Validade da proposta: 60 dias
Valor máximo da licitação: R$ 520.312,00

Três Barras do Paraná — PR, 16 de Abril de 2024,

TERRAPLANAGEM Assinado de forma digta!
Por TERRAPLANAGEM

ZANCANARO Zascansso
LTDA:021045580 tIDAS2OSSSeno0is2

Dodoramegen
00142 154832-0800

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA



Consulta de impedidos de Licitar

CNPI:o2104558000142

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000214
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestorde cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 25/04/2024 11:09:44

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

O np3: 02.104.558/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. ]

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

9, ão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
|Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA

TERRAPLANAGEM, MURUNDUM, AÇUDE, DESTOCA E ESTRADAS
Av. SÃO PAULO 423 - CENTRO- FONE: 45.3235.1345

e-mail: terraplanagem zancanarohotmail.com - CEP: 85485-000
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR

PROPOSTA DE PREÇO

A empresa Terraplanagem Zancanaro LTDA, inscrita no CNPJ nº
02.104.558/0001-42, sediada na Av. São Paulo, nº 423, centro em Três Barras do
Paraná - PR, através desta, vem apresentara proposta relativa à licitação de modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024.

VALORITEM|QUANT. UNID. DESCRIÇÃO”
| unitÁRIO|TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
ot|175 [Hora MÁQUINA COM ESCAVADEIRA. R$387,00 R$ 67.725,00

HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA

02|100|HORA|COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE R$407,90 R$ 40.790,00
13.000 KG, EQUIPADO COM LÂMINA E

GARFO -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA

03|525|HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA R$387,00 R$ 203.175,00
HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL

MÍNIMO DE 21.500 KG.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA.

04|300|HORA|COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE R$407,90 R$ 122.370,00
13.000 KG, EQUIPADO COM LÂMINA E

! l GARFO

Valor total: R$ 434.060,00 (Quatrocentose trinta e quatro mil e sessenta reais)
Condição de pagamento: Conforme edital
Validade da proposta: 60 dias

Valor máximoda licitação: R$ 520.312,00

Três Barras do Paraná — PR, 24 de Abril de 2024.

TERRAPLANAGE Andodeforrado
M ZANCANARO Sicaço
LTDA:02104558 UiDÃonosssaoootsz

000142 csasos sor
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

MOVIMENTOS DO PROCESSO
O CADASTRO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LIDA -ME

ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME
5 CADASTRO DE PROPOSTA SCR MAQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA
:21 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME adicionou o arquivo 3773078808 1f46a8b90bB6ea9fec0930 pa aos
documentos complementares.
25/04/2024 11:36:14 MENSAGEM PREGOEIRO
A empresa TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA, apresentou toda a documentação de acordo com as exigênciasdo edital e esta
declarada vencedora do certame
25/04/2024 11:38:52 MENSAGEM PREGOEIRO]
prezo para manifestação de Inlenão de recursos sorá aberto as 43:30 de haeterá a duração de 18 minutos não podendo ser
prorrogado

LOTE1 - ADJUDICADO
Lote

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: T Unidade: hr Marca: Serviço Models:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 21.500 KG
Quantidade: 175 Valor Unit.: 387,00 Valor Total: 67.725,00

e CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

TTERRAPLANAGEM ZANCANAROLIDA- 107 02:104558/0001-42 510.00 387,00 Sm
2 LIDERANCA LICITACOES 063 52.398.488/0001-50 490,00 388,00 0,26 Sim
3 SCRMÁQUINAS E TERRAPLENAGEM 125 46559.316/000101 510.167 510,16 s145 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dift(%) ME

INABILITADOS

RazãoSocial Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

MOVIMENTOSDO LOTE
PUBLICADO

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS

24/04/2024 09:00:22 DISPUTA
24/04/2024 09: LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 107) 510,00
24/04/2024 09:00:22 LANCE SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 125) 510,16

Gerado em: 25/04/2024 14:16:43 1de5
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24/04/2024 09:00:22 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 490,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 485,00
TANGE LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 053) 280,00
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 279,00

24042024 09:02:14 LANCE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 065] 70,06
2404/202409:02:34 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 459,00
28/04/2024 05: TANCE LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 459,00
24/04/2024 09:03:09 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 107) 458,00
24/04/2024 09:03:19 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 249,00
24062024 09:03:31 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 448,00
240AIZ024 09:03:41 LANCE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 435,00

TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 438,00
TANCE LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 425,00
LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 420,00
TANGE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 063) 375,00
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 14,00
TANGE LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 405,00
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 404,00
TANGE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 399,00
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA = ME (PARTICIPANTE 107) 398,00
TANGE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 395,00
LANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 394,00
TANGE LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063)
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 107) 391,00
TANGE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 350,00

24/04/2024 09:06:55 LANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 107) 389,00

24042024 09:09:35 LANCE LIDERANGA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 063) EO
4/2024 09:09:36 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.

24]0812024 09:09:46 LANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 107) 38700
24/04/2024 09:11:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detontor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME
24/04/2024 09:11:46 HABILITAÇÃO
25/08/2024 13:39:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/04/2024 13:54:42 EM ADJUDICAÇÃO
25/04/2024 14:16:41 ADJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
itom: 7 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 100 Valor Unit. 407,90 Valor Total: 40.790,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 25/04/2024 14:16:43 2de5
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DI) ME
1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 126 02.104.558/0001-42 408,00 407,90 Sim
2 SCRMÁQUINAS E TERRAPLENAGEM

—
011 46553.3160001:01 408,00 408,00 55 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oforalnicial  OferaFinal ONG) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

MOVIMENTOSDO LOTE
10/04/2024 11:07:54 PUBLICADO
12/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Qu: 09:00:22 DISPUTA

24/04/2024 09:00:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 126) 408,00
24/04/2024 09:00:22 LANCE SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 011) 408,00
24/04/2024 09:00:47 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 126) 407,90
24/04/2024 09:10:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da otapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME

24/04/2024 09:10:22 HABILITAÇÃO

25/04/2024 13:39:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
25/04/2024 13:54:42 EM ADJUDICAÇÃO,
25/04/2024 14:16:42 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
TomiT Unidado: hr Marca: Serviço Modelo:

scrição: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO
21.500 KG

luantidade: 525 Valor Unit.: 387,00 Valor Total: 203.175,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 094 02:104.558/0001-42 510,00 387,00 Sim
2 LIDERANÇA LICITACOES 114 52.398.488/0001-50 490,00 02 Sm
3 SCRMÁQUINAS E TERRAPLENAGEM 042 46553.316/0001-01 510,16 5148 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME,

MOVIMENTOS DO LOTE
10/04/2024 11:07:54 PUBLICADO

12/04/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24/04/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

24/04/2024 09:00:22 DISPUTA

Gerado em: 26/04/2024 14:16:43 3de5
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24/04/2024 09:00:22 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 510,00

24/04/2024 09:00:22 LANCE SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 042) 510,16

24/04/2024 09:00:; LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 490,00
24/04/2024 0% TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 489,00

24/04/2024 09:01:52 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 480,00
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 479,00
LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 470,00

24/04/2024 09:02:59 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 469,00

24/04/2024 09:6 LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 459,00
24/04/2024 08 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 458,00
24/04/2024 09:03:30 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 449,00

[04/2024 09:03:39 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 448,00
[0472026 09:03:57 LANGE LIDERANCALICITACÕES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 435,00

24/04/2024 09:04:04 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 438,00
24/04/2024 09:04:27 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 425,00
24/04/2024 09:04:32 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 420,00
24/04/2024 09:04:52 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 415,00

E TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 414,00
LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 405,00

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME (PARTICIPANTE 094) 404,00
24/04/2024 09:05:31 LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 399,00

24/04/2024 09:0! TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 398,00

24/04/2024 09:0º LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 395,00

24/04/2024 09:! TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 394,00

24/04/2024 09:0€ LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 392,00

24/04/2024 09:06:36 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 391,00

LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 390,00
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME (PARTICIPANTE 094)
LANCE LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 114) 388,00

24/04/2024 09:09:40 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA.

24/04/2024 09:09:51 LANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 094) 387,00

24/04/2024 09:11:52 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

24/04/2026 09:11:52 HABILITAÇÃO

25/04/2024 13:39:42 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
25/04/2024 13:54:43 EM ADJUDICAÇÃO
25/04/2024 14:16:42 ADJUDICADO

LOTE4 - ADJUDICADO
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem: 7 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 300 Valor Unit.: 407,90 Valor Total: 122.370,00

Gerado em: 25/04/2024 14:16:43 4des



000223

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfortaFinal DK) ME

TTERRAPLANAGEM ZANCANAROLTDA- 100 02:104.558/0001-42 408,00 407,90 Sim

2 SOR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM

—
008 46.553.316/0001-01 408,00] 408,00 02 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfortaFinal DK) ME

INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofortanicial  OfortaFinal DK) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
PUBLICADO,

RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,
ANÁLISE DE PROPOSTAS

DISPUTA

TANCE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA ME (PARTICIPANTE 100) 408,00
TANGE SOR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA (PARTICIPANTE 008) 408,00
TANGE TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME (PARTICIPANTE 100) 407,50
NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da otapa de lances é TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME
24/0412024 09: HABILITAÇÃO

25/04/2024 1 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
25/04/2024 13:54:43 EM ADJUDICAÇÃO,
25/04/2024 1 ADJUDICADO

º ad bra 00. Dl rrenan
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING )

PorvA Dainçarto
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

(É)(Sa
EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 25/04/2024 14:16:43 5des
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

TOTAL DO PROCESSO: 434.060,00

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME 02.104.558/0001-42 434.060,00
LOTE 1 Quant. 1 Num: 107|Lance: 387,00 Total: 67.725,00

m: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:Es PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 175 Val. Ref: 510,16 Valor Unit.: 387,00 Total Item: 67.725,00

LOTE 2 Quant: 1 Num: 126 Lance: 407,90 Total: 40.790,00
Item: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Quantidade: 100 Val. Ref.: 408,00 Valor Unit.: 407,90 Total Item: 40.790,00

LOTE3 Quant: 1 Num: 094 Lance: 387,00 Total: 203.175,00
Item: Unidade; hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG

Quantidade: 525 Val. Ref: 510,16 Total Item: 203.175,00

e: Quant.: 1 Num: 100 Lance: 407,90 Total: 122.370,00
m: 1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO

Quantidade: 300 Val. Ref.: 408,00 ValorUni Total Item: 122.370,00

Gerado em: 25/04/2024 14:16:42 1de2



000225

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Dia m À. Dinmna
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING]

ça d/
Diretora do Departamento de Contabilidade MIRIA KUNHEN MENCATTO

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

Gerado em: 25/04/2024 14:16:42 2dez
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTOE HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICONº 17/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.

Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

> TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME - CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - COTA EXCLUSIVO MEIEPP.
T VALOR VALORITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO uNNÁRIO:|STARS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM
01|175|HORA|ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL|387,00 87.725,00

MÍNIMO DE 21,500 KG.

| PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA COM [ |

TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL02|100|HORA| yNiMO DE 13.000 KG, EQUIPADO COM LAMINA E|49790 | 40.790,00 |

GARFO |

]

TOTAL
|

108.515,00

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA
VALOR|VALORITEM |QTDE| UN DESCRIÇÃO umTÁRio: | SOFA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA COM [ |

01|525 [HORA |ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL| 38700|203.175,00
MÍNIMO DE 21.500 KG |

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA COM
TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO COM LÂMINA E|40790|12237000
GARFO

E
|

TOTAL|32554500 |

02|300 |HORA

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 434.060,00 (Quatrocentos e trinta e quatro mil e sessenta
reais).

Desclassificações

> NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barrasdo ParanáfPr, 25 de abril de 2024.

euvaNESS)GAoipot ING

Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

LOTE 1 - HOMOLOGADO- 25/04/2024 15:47:29
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISe Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:
Fcrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO

DE 21.500 KG
Quantidade: 175 Valor Unit.: 387,00 Valor Total: 67.725,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DIM) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 107 02.104.558/0001-42 510,00 387,00 Sim
2 LIDERANCA LICITACOES 063 52.398.488/0001-50 490,00 388,00, 0,26 Sim
3 SOR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM 125 465593160001-01 510.16 510,16 ELOI

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(H) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO- 25/04/2024 15:47:29
Lote 2º VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Tomz1 Unidade:hr Marca: Serviço Modalo:
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO

DE 13.000 KG COM LÂMINA E GARFO
Quantidade: 100 Valor Unit.: 407.90

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal OW) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 126 02.104.558/0001-42 408,00 407,90 Sim
2 SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM

—
011 46.553.316/0001-01 408,00 408,00 02 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DI) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal DK) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO- 25/04/2024 15:47:29
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 25/04/2024 15:47:30 1de2
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Item:1 Unidade: hr Marca: Serviço Modelo:
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 21.500 KG.
Quantidade: 525 Valor Unit. 387,00 Valor Total: 203.175,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal OW) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- 094 02104.5580001-42 510,00 387,00 Sim
2 LIDERANÇA LICITACOES 114 52398.488/0001-50 490,00 388,00 02 Sm
3 SCRMÁQUINAS E TERRAPLENAGEM 042 46.5533160001-01 510,16 510,16 35148 Sm

DESCLASSIFICADOS.
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfortaFinal OW) ME

INABILITADOS| ESSES Num Documento Ofertanicial  OfortaFinal DIM) ME

LOTE4 - HOMOLOGADO- 25/04/202415:47:29
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tomo Unidade: hr Marca: Serviço” Modelo;
Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO
DE 13,000 KG COM LÂMINA E GARFO.
Quantidade: 300 Valor Unit.: 407,90 Valor Total; 122.370,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal DC) ME

1 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - 100 02:104.558/0001-42 408,00 407.90 Sim
2 SGR 008 46.553.316/0001-01 408,00 002 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertanicial  OfortaFinal DI) ME

e INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferianicial  OferaFinal DI) ME

y/
PAJArrAAUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 25/04/2024 15:47:30 2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº17/2024
Processo Administrativo Nº 29/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA

OENNING
Data de Publicação: 10/04/2024 11:07:00

LOTE1 -Lote 1

24/04/2024 09:00:22 SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

41400
LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS24/0412028 09:04:59

LTDA
VÁLIDO 405,00

24/04/2024 09:05:05 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO 404.00

LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS

399.00

VÁLIDO 510.16

74/04/2024 09:00:22 LIDERANCA LIGITAGÕES EMPREENDIMENTOS

na asia
VÁLIDO 395.00

“OO

24/047202609:05:57 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA ME
2410472024 09:00:22 TERRAPLANAGEMZANCANAROLTOA NE VáIDO ováLIDO s1000dOO“Fajoafa02A 09:06:22 LIDERANGA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS
24/06/2024 00/01/12 TERRAPLANAGEM ZANCANAROLTOA-ME|LIDA
VALIDO 48000 VÁLIDO 39200
24/04/2024 09:01:28 LIDERANGA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS 24/04/2024 09:06:30 TERRAPLANAGEM ZANGANARO LTDA - ME

is5 as000
VALDO ao

E)
26/04/2024 09:06:44 LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS

24042024 09:01:56 TERRAPLANAGEMZANCANAROLTDA-ME|LTDA
vÁLIDO 479.00 VÁLIDO 390,00

2042024 09:02:14 LIDERANGA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS 24/04/2024 09:06:55 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - MEa emsp

VAIDO 389,00
70.00

24/04/2028 09:09:35 LIDERANA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS
24/08/2024 09:02:34 TERRAPLANAGEMZANCANAROLTDA-ME LTDA
váLIDO 45900 VÁLIDO 38800
24/04/2024 09:02:55 LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS 24/04/2028 09:09:45 TERRAPLANAGEM ZANGANARO LTDA - ME
LTDA váLiDO 38700

DO 45000
oarzoza TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA ME [omea- tona

váLIDO 45800 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

24/04/2024 09:03:19 LIDERANGALICITACÕES EMPREENDIMENTOS 408.00
LTDA SOR MAQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA
VÁLIDO 449.00 EO
24/04/2024 09:03:31 TERRAPLANAGEM ZANGANARO LTDA - ME ERRA NONURO DIDASHE
váLIDO “4800 “0730
2470472026 09:03:41 LIDERANGA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS
troa LOTE3-Lote3
VALIDO 439,00 24/08/2026 09:00:22 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA ME VÁLIDO su
asa,

24/04/2024 09:04:19 LIDERANCA LICITACOES EMPREENDIMENTOS
LTDA
VÁLIDO 42500
24/04/2024 09:08:26 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA ME
VÁLIDO 420.00

ZMUA202A
09:04:43 LIDERANCA LICITACÕES EMPREENOMENTOS

VÁLIDO 41500

Gerado em: 25/04/2024 15:47:30

'SCR MÁQUINAS E TERRAPLENAGEM LTDA

sro.
TIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS

490.00

24/0412024 09:01:20 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO 489.00

1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TANNZNRA 09:01:82 LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS

VÁLIDO 480.00

241042024 09:02:03 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO 479,00

24/04/2024 09:06:36 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA -ME
VÁLIDO 391.00

24/04/2024 09:06:50 LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS
LTDA
VÁLIDO 390.00

240412024 09:02:22. LIDERANCA LICITAÇÕES ENPREENDIMENTOS

VÁLIDO «7000
2410472024 09:02:59 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA ME

vALIDO 469.00

24/04/2024 09:07:01 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO ses,

24/0472024 09:09:40 LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS
LTDA
VÁLIDO 388.00

24/04/2024 09:03:06 LIDERANCA LICITAGOES EMPREENDIMENTOS
LTDA
VÁLIDO 459.00

24/04/2024 09:03:19 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

1DO 458.00

24/04/2024 09:03:30 LIDERANÇA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS
LTDA
VÁLIDO 449.00

24/04/2024 09:03:39 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO E
2ANWZ0ZA

09:03:57 LIDERANCA LICITAÇÕES ENPREENDIMENTOS

VÁLIDO 439.00

24/04/2024 09:04:04 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO 438.00

ZM0ARO2A 09:04:27 LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS

VÁLIDO 42500
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

42000
LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS

41500
57 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

41400
707 LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS

40500
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

40400
LIDERANCA LICITACÕES EMPREENDIMENTOS

399.00

743 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

39800
LIDERANCA LICITAÇÕES EMPREENDIMENTOS

VÁLIDO 395,00

24j04/2024 0: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO 394,00

TIDERANGA LICITACOES EMPREENDIMENTOS

VÁLIDO 39200

Gerado em: 25/04/2024 15:47:30

24/0412024 09:09:51 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

VÁLIDO 387.00

LOTE 4 -Loto4
24/04/2024 09:00:22 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME

VÁLIDO

:29 TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME

40780

2de2



TERMO DE ADJUDICAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024
Processo Adm: Nº 29/2024

jest oe Peçoea coutAÇÃO E na Pa PRISAÇÃ é srs DE Mona eum co cena rca eoou
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>TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2024
Processo Acim: Nº 29/2024.
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Para

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 90/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PARA
ELABORAÇÃO DE 02 (DOIS) PROJETOS DE ENGENHARIA

PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SOBRE PAVIMENTO
POLIÉDRICO, EM VIAS PÚBLICAS URBANAS NO BAIRRO
JARDIM AMÉRICA (R$ 789.556,80) E DISTRITO DE SANTO
IZIDORO (RS 105274239), INCLUSO DRENAGEM,
DIMENSIONAMENTO DO PAVIMENTO, SINALIZAÇÃO

VERTICAL E HORIZONTAL, MEMORIAL DESCRITIVO,
ORÇAMENTO, LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO E PASSEIO
PÚBLICO, SOBRE VALOR ESTIMADO DA OBRA.
PARTES: Município de Três Barras do Paraná e DIVISA
CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,133/21 e Dispensa Eletrônica nº

osnaza
VALOR: R$ 20.949,57 (Vinte mil novecentos e quarenta e nove reais
e cinquenta e sete centavos),
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado,

DATA DE ASSINATURA: 25 de abril de 2024,
Publicado por:

Vanessa Macagnane Código Identificador:CSDOEATB.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO Nº

172024

Processo Adm: Nº 29/2024

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃODESERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DE
ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13,000 KG
EQUIPADO COM LÂMINAEGARFO
Empresas vencedoras valor total: R$ 434 060,00(quatrocentosetrinta
e quatro mil e sessenta reais): TERRAPLANAGEM ZANCANARO
LTDA - ME(02104558000142) com 0s lotes: 1, 2, 3, 4 no valor total
de R$ 434.060,00 (quatrocentose trinta e quatro mil e sesscata reais).Àautoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ais) Lei nº 14.13321, Art 28, inc. 1, e suas alterações, resolve.

JOMOLOGARoresultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
dendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 25 de abril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: B6760BFB.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA ELETRÔNICA Nº

danos
Processo Adm: Nº 32/2024

Objsto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DÉ SONORIZAÇÃO, LUZ, TELÃO, PALCO COBERTO
MEDINDO 12X8M DE TRÉLIÇAS P30 COM TABLADO E
CAMARIM MEDINDO EX4M, PARA EVENTO ALUSIVO AO
DIA DOTRABALHADOR” A SER REALIZADO NO DIA

01/05/2024
Empresas vencedoras valor total: R$ 24.490,00(vinte e quatro mil e
quatrocentos e noventa reais)MARCO A DIAS TEIXEIRA
EVENTOS MEL16651256000107) com os lotes: 1 no valor total de
R$ 24.490,00 (vinteequatro mile quatrocentose noventa reais)

26 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XHT [Nº 3011 nan9zaz
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA,no uso de suas atribuições legais e de acordo com
ofa(s) conforme edital, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR oresultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento
ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 25 de abril de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:F42C1478

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 581324

Data 25.04.2024

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Paraná, Estado do Paranó, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com os dispositivos das Leis nºs 2.582/23, de
30.11.2023 6, 2.602/23, de 28.12.2023;

DECRETA

Art.1ºFica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 1.441.714,00 (um milhão, quatrocentos
quarenta e um mil é setecentos e quatorze reais) na seguinte dotação
orçamentária:

Es SECRETARIA MUSIC DE ORAS MAÇÃO E SER
Umas

Em DEAR TOTO ED
[ERso sim Tão JEITO
TOTAL R$ T44L 71400

Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação, da seguinte fonte
frovtE Tpeiteaçio”
ii [Oanerdfa[Tora

Art. 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos
projetos elou atividades que receberam aportes eiou reduções nas
seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº. 2.16521; Lei de
Direrrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentária
Anual (LOA) Lei nº, 2.602/23, conforme Caput, do Art. 1º, deste
Decreto.

em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 25 de abril
de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador:2585DADS

E “ESTADO DO PARANÁ.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS

DO
PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇASE
PLANEJAMENTO

“ORREÇÃO - REFERENTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO N.º 41/2024.

ADENDO DE

Fica comigido valor Global no AVISO DE LICITAÇÃO:
Objeto: Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de:
Prestação de Serviços de Pintura Asfálica, Aplicação de CBUO e



Paraná , 26 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI |N*3011 nan9oza90 4
mess [o [massameromo Fsicoroco mao Ja fumo fio ja firma
sos fu [unopomem A Mom Ja [non [noi ja ferem

vimeta Jos Jisanora vazes tona [conecte peoa| [uniao frsosoms a |resame

ana fo ponummossamos [A ema | EE a fre
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ro fm [iesirasaurasopossavros ps montam Ja fomos fimo NE
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At 2º Esta portaria entrará em vigor partir da data de sua publicação.

Am. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2024,

JVAN REISDA SILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Regiane Cristina Piva Cactano

Código Identificador:BOB8CSAF

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES/COMPRAS.
TERMO HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 027-2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
OCESSO LICITATÓRIO 51/2024,
DALIDADE: PREGÃO Nº 27/2024

do em vista a decisão proferida pelo Preguciro e Equipe de Apoio, designada atravésdo Portaria nº 1548012023
Homologo
Nesta dataareferida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo Licitatório 51/2024, Modalidade
PREGÃONº 27/2024, o(s) partcipante(s

fm Jó Er Rr qu EEE
CONTRATAÇÃO DE ENTATSA DSPICAIZADA PARA PEETACIO DA

SERVIÇOS TÉCNICOS PARA VIUIICAR POR MEIO DE FORNECIMENTO DE

ORNE DE AI À ISEALIAÇÃO DO Mk A VERACIDOI DaSEORMAÇÕES PRESTADAS PILO CONTRIBUINDO ITA, COM RELAÇÃO), rsrs E pr oà ÁREA, DESTINAÇÃO E GRAU DE UTILIZAÇÃO. DO IMÓVEL, RURAL
ME a o 1

erisRDO À CONSULTORIA IM METODOS PROCISSOS NO QUAL

PANE O hurósio RB ATINDDILNTO AS RECESOADESANP DE TERRA ROXA OM ATENDINENTO PRESENCIAL.

[EarEsmeei —
IVAN REISDASILVA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Anelise Lana de Oliveira

Código Identificador:3826DSEA

= —

—ESTADODO PARANÁ =

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ



Paraná 26 de Abril de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XI! [Nº3011 0900235
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 17/2024,oresultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe

Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme se;

TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA - ME- CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - COTA RESERVADA- EXCLUSIVO ME/EPP

mo qu = [DEscacto [ENORUNTÍRIO

—
[NDATOTO

E ma
[PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE TOSA NAQUINA CON ESCAVADERA MIDENIICA FSOLoo exrasãoE E = orERatioNaL MÍNIMO DE

31
soe

E fr ora [FESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORA NEQUNA DON TENDA DE ESTERA CON FS a [aosOre RACIONAL MÍNIMO 1309 KG EQUIPADO CON LÂMINA E GARFO

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA
re fome fox escação [NORUNTÍNIO—[NDATOTA
o las [mom [FESTACÃO DE SERICOS DE NOR NAQUINA CON ERCAVADERE MENTA PSOL ão PEorem acioNaL vao DE 2 so KG

o fu fumar [ESTÃO DE SNNICOS DE NE SRA DE SIO ana rroe ERACIONAL MÍNIMO DE 15 800 KO, EGUAPADO COM LÂMINA E GARFO

e: total a ser registrado para o fornecedor: R$ 434.060,00 (Quatrocentose trinta e quatro milesessenta reais)

NÃO HOUVE

Inabilitações

NÃO HOUVE

Três Barras do Paraná/Pr, 25 de abril de 2024.

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregocira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:413SEEIE

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32/2024

funicípio de Três Barras do Paraná, toma público o resultado da Dispensa de Licitação nº 04/2024, conforme parágrafo único do Art. 72 da Lei
133, de 1º de abri de 2021.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SONORIZAÇÃO, LUZ, TELÃO, PALCO COBERTO MEDINDO
12X&M DE TRELIÇAS P30 COM TABLADO E CAMARIM MEDINDO 8X4M, PARA EVENTO ALUSIVO AO “DIA DOTRABALHADOR”
A SER REALIZADO NO DIA 01/05/2024,

da eiro lugar no item do objeto, conforme se

PROJETRIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA - CNPJ Nº 43.579.755/0001-03

x x DES CÇÃO AOL
EQUIPAMENTOS DE SON

Bl Ma e em2cdpe A.
DM de tm gal 2cpea[2 prendas de bio Ega PAos as?ae de 0º 202
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% . É Prefeitura Municipal de Três Bastas do Paranáa ESTADO DO PARANÁNengo
cama vo muto

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 17/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sedeaAvenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF sob nº 409.886.600-

O sseporicor ca carteira ce roenticade nº 902308.139:2 5sp7RS, residente e domiciliado nesta

cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando a homologação
da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº

17/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com

a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital

de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em

conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG E TRATOR DEº ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO,

observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº

17/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A quantidade de materiais e serviços a serem entreguesé estimada

naquela descrita no ANEXO VI - TERMODE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retiraratotalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratarde estimativa, sendoque será requerida
a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas

secretarias solicitantes.

=
CLAUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA- ME, pessoa jurídica de direito
privado, estabelecida na Avenida São Paulo,nº 423, Centro, Três Barrasdo Paraná/PR, inscrita
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no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 02.104.558/0001-42, neste ato

representadapor seu representante legal, ao fim assinado, Sr. EDSON LUIZ ZANCANARO, brasileiro,
casado, empresário, portador do CPF nº 574.905.389-04 e RG nº 3.985.266-7 SSP/PR, residente e

domiciliado na Avenida São Paulo, nº 419, Centro, Três Barras do Paraná, é a detentora dos direitos
de preferência e nãode exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade
e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - COTA RESERVADA- EXCLUSIVO ME/EPP.
VALOR VALORITEM|QTDE

|
UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA COM

01|175|HORA|ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO OPERACIONAL MÍNIMO|367,00 67.725,00
DE 21.500 KG

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM
02|100|HORA|TRATOR DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO|407,90 40.790,00

| DE 13.000 KG, EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO |

[ tora.|10851500

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - AMPLA CONCORRÊNCIA

: VALOR VALORITEM|QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA COM

O1|525|HORA|ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE | 38700 | 20317500
21.500 KG
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM TRATOR

02|300|HORA|DE ESTEIRA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE13.000 KG, 407,90 122.370,00
EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO

TOTAL|32554500

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 434.060,00

(Quatrocentos e trinta e quatro mil e sessenta reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRODE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação, nos termos doArtigo 86,8 3º da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA QUARTA- DA VALIDADEE FORMALIZAÇÃO DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contadosa partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendoser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovadoo preço

vantajoso, nos termosdoArtigo 84 da Lei Nº 14.133/2021. “E
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada

pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
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de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95

da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Após a homologação da licitação ou da contratação direta,o licitante mais
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocadopara assinara ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidosno edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº

14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO- Quandoo convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidosno edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO- À existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento

nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercadoou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo

à Administração promover as negociações juntoaos fornecedores.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes

situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termosdo Artigo 124, Il alínea "d” da Lei Nº

14.133/2021.

b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços|.«registrados. J

PARÁGRAFO TERCEIRO- Quando o preço registrado se tornar superiorao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar

a reduçãodo preçoregistrado.fe é)Ess = y (Er
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PARÁGRAFO QUARTO -

O
fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO- Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o

gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá

proceder ao cancelamento da Ata de Registro dePreços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o

fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciadoaalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor

encaminhar juntamentecom o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha

de custos que demonstre queo preço registrado se tornou inviável frente às condições

inicialmente pactuadas.

b) Caso não demonstradaaexistência de fato superveniente que torne insubsistente o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações

aplicáveis.
PARÁGRAFO QUINTO- O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública

Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não

aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso HI ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações: E

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
R

db) Dar causaà inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9 Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Y
N
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e Não mantera proposta, salvo em decorrência defato superveniente devidamente

justificado;

9 Ensejar o retardamento da execuçãoou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

E) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
D Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

» Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seuart. 5º enumera os atos lesivosàº administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração

pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando nãose justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de

atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,

limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendoque a multa tem de ser recolhida
pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação peloº Município de Três Barras do Paraná;

9 Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, 11 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável

pelas infrações administrativas previstas nosincisosVI IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155

da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações admi istrativas previstas nos incisos I!, IL,
IV,V, VI e Vil do caput do referido artigo que justifiquem a imposiçãode penalidade mais grave

que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar noEOLE J
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âmbito da Administração Pública direta e indireta de todosos entes federativos, pelo prazo
mínimo de3 (três) anos e máximode 6 (seis) anos.

o A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

9 As sanções previstas nos itens anteriores poderãoser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
8) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
PARÁGRAFO TERCEIRO -Aaplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Naaplicaçãodas sanções serão considerados:

a) Anaturezaca gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c)  Ascircunstâncias agravantes ou atenuantes;
4) Osdanos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ouoaperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO QUINTO- Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO- A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade paralicitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização,

a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitanteou o contratado para, noprazode 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

contratado poderá apresentaralegações finais no prazo de15 (quinze) diasúteis,
contado dadata da intimação. EG»

b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

Página 6 de 10
Av, Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000- Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituramtresbarras pr.gov.br

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das
dem penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de

transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência
e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no

Edital do Pregão Eletrônico Nº 17/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a

convocadafica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO- Os serviços deverão ser de boa qualidadee, quando for o caso, deverão ter

sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento

definitivo será feito apósa verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO- A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e

conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer,
não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA- PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termode Referência, condicionados a conferência de quantidade e

qualidade pelo Órgão competente da Administração,à base dos preços apresentadosna proposta, e
mediante a apresentaçãoda Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) “Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista. a

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios

eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou

transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada

a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor El
contratado. g E
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PARÁGRAFO TERCEIRO O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO- O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira,e sua

apuração se fará desdea data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de

moraserão calculadosà taxa de 0,5% (meio porcento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante requerimento formal da empresa licitante,
PARÁGRAFO SEXTO- As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão

O porcontacasseguintes cotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

b) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

6) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste

processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de

empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do

Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e,na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viaçãoe Serviçosº Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os

seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF nº 088.693:709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,

fiscal suplente, sé x
PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento

realizado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,

o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUARTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhara execução do (E
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital. oe, Página 8 de10
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PARÁGRAFO QUINTO- Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso nãoprevisto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.
PARÁGRAFO SEXTO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integrale exclusiva do fornecedor,no que concerneao objeto da respectiva

contratação,às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo
modo quea ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo
das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apuradose imputadosº às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO- As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no

Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

Registro dePreços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº

14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, apl -se-ão os princípios gerais de

Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído

qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundasdesta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmezae validade do pactuado,a presente ATA foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. a
Três Barras do Paraná, 26 de abril de 2024.

DO PARANÁNs MUNICÍPIO DE TRÊS B;OGERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal
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CAPITAL DO FEIJÃO

ESTADO DO PARANÁ 00024
DA Prefeitura Municipal de Grês Barras do Paraná

EXTRATO DAATADE REGISTRO DE PREÇOSNº 92/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE

21S00 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM
MINA E GARFO,

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada:

—
TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA — ME — CNPJ Nº 02.104.558/0001-42

LOTE 01 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA - COTA RESERVADA- EXCLUSIVO MEIEPP
A VALOR|VALORITEM [QTDE|UN DESCRIÇÃO UNITÁRIO TOTAL

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA
o 175|HORA|COM  ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO 387,00 67.725,00

OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA
COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO2 92|100|HORA|SpERACIONAL MÍNIMO DE13.000 KG, EQUIPADO|49790|40.780,00
COM LÂMINA E GARFO

TOTAL|108.515,00

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA- AMPLA CONCORRÊNCIA

TEM [QTDE|UN DESCRIÇÃO [soe] VALOR

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA |
ot|525 |HORA|COM  ESCAVADEIRA HIDRAULICA, PESO|38700|20317500

OPERACIONAL MÍNIMO DE 21.500 KG |

T PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MAQUINA]
COM TRATOR DE ESTEIRA COM PESO92|300 |HORA|OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG, EQUIPADO |

49790|122.370,00

l COM LÂMINA E GARFO
TOTAL | 32554500

Valor totalregistrado para o fornecedor: R$ 434.080,00 (Quatrocentosetrinta e quatro mile sessenta
reais),

ÃO Goma is pagamento0pegamoco contomo speicadna Ado Regio de Preços
PRO as o vinda do a (a) ricaca da us bind,pod um prada
Corsme Ata Leta1rtêrGan da assinaturas 2506
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site oficial do Municipio de Três Barras do
Paraná, ou seja,

ww.
iresbarraspr.gov.br.

Pregão Eletrônico SRP Nº 17/2024.

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3:
CNPJ 78.121.936/000]

Barrasdo Paraná - PR
prgov.br



29/04/2024, 08:35 Prefeitura Municipal do Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº92/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA
MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO
OPERACIONAL MÍNIMO DE 21500 KG E TRATOR DE
ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13000 KG
EQUIPADO COM LÂMINA E GARFO.

Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: TERRAPLANAGEM ZANCANARO LTDA — ME —

CNPJ N' 02,108 558:0001-42

LOTE 01 - PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
- COTA RESERVADA- EXCLUSIVO MEEPP

Eresfororfes orscmcão [raror [raror
Jestrámio rotas

7 os fromaesração Do somos Dr mom fossoágua com isenaDiaR

fio fionafearstação DE SURicOS Dr HoRafamoo

MÁQUINA CAM TRATORDEESTE

Foutroo comi sanar canto
fora fjonsisor

LOTE 02 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA
- AMPLA CONCORRÊNCIA.
freforrfex. Jorscução faron uarom

mis frorafestícão De sEmiços DE mompsra [assi
MAQUINA COM ESCAvADEIRA HNDRÁLLICA,

7 fo fromfmesrição pe seios pr semp [nrmam
MAQUINA CONTRATOR DE ESTEIRA COM

[oriraDo com Asuma asro

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 434.060,00
(Quatrocentos e trinta e quatro mile sessenta reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será cfeuado conforme
especificado na Ata de Registro de Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua
publicação, podendo ser prorrogada conforme Art84 da Lei
14.133/202

Data da assinatura: 26/04/2024
Obs.: Maiores informações estão disponíveis nas publicações no site
oficial do Municipio de Três Barras do Paraná, ou seja,
wnnetresbarras pr gov br.

Pregão Eletrônico SRP mon.
Publicado por:

Vanessa Macagnan

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
nodia 29/04/2024. Edição 3012
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador nosite:
hups:/wwrwdiariomunicipal.com briamp

ps: diariomunicipal com briampimateria/DES18ED7/03AFCWoA7SPidpevE2YQsbmHHVSIFitoVABpxCOJMLOVRMIBRACHOSOyYQNSOP. m



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2024,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio CARLOS SNIEZKO e
MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5634/2024 de 31 de janeiro de
2024, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE HORA MÁQUINA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE
21.500 KG E TRATOR DE ESTEIRA PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 13.000 KG EQUIPADO COM
LÂMINA E GARFO.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarandoaveracidade dos documentosàpresente
declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná/PR, 30 de abril de2024.

rm) PAIOatfctõaACUNHÃ

OENNING
Pregoeira

A(SdofCARLOS SNIEZKO
Equipe de Apoio

Priuak Prunealo
MIRIA KUHNEN MENCATTO

Equipe de Apoio


